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2 VARA DO TRABALHO 
, 

PROCESSO N 02385 1992 002 23 00-4 
RECLAMANTE FRANCISCO CESAR DE BARROS , -) 
RECLAMADO METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
ADVOGADO NEWTON RUIZ DA COSTA E FARM 
Defere-se a ants requenda pelo executado 
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ODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDINCIA 

Aos 26 setembro 
dias do mês de 

a 2 Junta de Conciliagiko e Julgamento de CuiabL—MT 

NICANOR FAVERO FILHO 
o(a) Exmo.(a) Juiz(a) Presidente Dr.(a) 

Â 

do ano de 19 94 reuniu - se 

, presentes 

e os Srs. Juizes Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao 

Pmc.  
2 J.C.J.  

2385 / 92 ,eMm partes: 

e FRANCISCO CESAR DE BARROS 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT-CODEMAT • 

Reclamante(s) e reclamado(s), respectivamente. 

As 17:25  horas, aberta a audiência, foram, de ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente, 

apregoadasasputes. Presente o exequente assistido pelo Dr. 
Marco Roseiro 

Coutinho, OAB/MT. 
Presente a executada através do preposto e advogado 

constitufdos nos autos, bem como presente o 
Dr. Vadir Lacerda, pro 

curador do Estado. 
A REQUERIMENTO DAS PA ES ESTA AUDINCIAFOI ANTECIPA-

DA. PARA A DATA E HORA ACIMA 
MENCIONADAS. 

ACORDO: A executada pagara ao exequente a 
importancia de 

R$ 3.800,00 (tras mil e oitocentos 
reais) em duas parcelas iguais e 

sucessivas do valor de R$ 1.900,00, sendo a 
primeira a vencer no dia 

11.10.94 e a segunda e 41tima parcela 
a vencer no dia 26.10.94, na 

SEcretatria desta Junta, sob pena de 
multa de 100% emcaso de inadim-

plancia sobre cada parcela em 
atraso, ou seja, em caso de atraso 

no 

pagamento da le parcela do acordo 
incidira multa de 100% sobre 0 va 

br total do acordo e a 21 
parcela incidira multa de 100% 

sobre o 

valor da respecit,die, da 
respectiva parcels. 0 exequente o 

arece-

ber o avençado dar a a execulada 
plena e irrevogavel quitaçao 

pelos 

pedidos da inicial. A Junta 
homologa oa cordo para que surta os 

seu s jurfdices e legais efeitos 
e fixa as custas em R$ 

76,00, pelo 

exequente, dispensado do pagameto na 
forma da Lei. 

Do valor do acordo 70% refere-se a 
verbas de natureza 

indenizat4ria e 30% de verbas de 
natureza salarial. 

Dever4 a Secretaria expedir Alvar 
Judicial a fim da 

reclamada proceder o levantamento do 
dep6sito recursal feito Is fls. 

80 dos autos (80) - em favor da 
executada. 

levant a executada comprovar nos 
autos o recolhiem,digo, 

o recolhimento do Imposto de 
Renda e parcela previdenciaria, no 

prazo ,ê)-5 dias apis o pagumento da 
spectivas parcelas do acordo. 

Cumprido o acordo intezvo .ente e as demais obrigaçOes 

Ayam-se os autos. V4

/ 

Encerrou-se Is 16:

Nada mais. Of))#(14 
r -3' ifri; • 
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UCODEMAT 

t 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE 
DA 2a JUNTA DE CON 

CILIA00 E JULGAMENTO DE CUIABA - MATO 
GROSSO. 

PROCESSO N2 2.385/92 
. 

J. I. o exequentel para que se mani-

feste, em 48 horas, sbbre a petigaa do 

gxecutado. 

'- Clog-, 27.10. 

Ceanor toro Cr 

'biz do rabalho Substituto 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT, já devidamente 
qualificada nos autos de RECLA 

MAÇO TRABALHISTA, que lhe move 
FRANCISCO CESAR DE BARROS,xxxx 

e que fluem por essa digna 
Junta e Secretaria, vem "a 

presença 

de Vossa Excelencia, expor e 
requerer o quanto segue. 

6 

Que no dia26 /09/ 94, as 
partes, sob os auspícios I. 

dessa inclita Junta, celebraram 
acordo extintivo do litígio, a 

traves do qual a requerente se obrigou a 
pagar %a(o) Reclamante' 

hoje, 26 de outubro, a quantia de 
R$ 1.900,00 (HUM MIL E 

NOVE-

CENTOS REAIS) referente a 2E e Ultima 
parcela. 

Ocorre, MM Juiz, que o Banco Central 
do Brasil, a-

través do seu Departamento de Fiscalizagao, 
determinou, com ba 

se no Decreto-Lei 2.169, o 
bloqueio de todas as Contas-Corren - 

tes que o Estado de Mato Groso 
mantem nas diversas institui - 

g6es bancárias, inclusive e 
principalmente as operadas junto ao 

BEMAT, onde se acham depositados 
os recursos destinados 

'aque 

le pagamento, especificados 
que foram por força de 

Dotagao Orça 

mentAria. (documento junto - fax n2 
04032/7990). 

Resta, pois, plenamente 
caracterizada a figura do 

Fato de AdministracAo, que p r 
sua condição de imprevisível e 

força cogente equipara-se 'a  
orça maior, aquela mesma 

ocorren - 

cia alçada pela nossa lei 
substantiva civil, em seu artigo 

1058, 

'a categoria de excludente da 
responsabilidade do devedor pelos 

I 
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O CODEMAT 

1 

COMPAAHA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

prejuízos que os seus efeitos resultarem para o credor. 

Assim, 'a vista desse fato necessário inelutável ' 

para a requerente 6 que se requer a Vossa Excelência se digne 

desobrigá-la do pagamento da MULTA de cominação constante do* 

acordo celebrado, concedendo-lhe prazo adicional de 48 (quaren-

ta e oito) horas para o cumprimento da obrigação, interregno ' 

necessário ultimação das providencias que o Exmo. Sr. Governa 

dor do Estado já adota perante os organismos competentes para 

a liberação das Contas. 

Pede Deferimento. 

Cuiabá-MT, 26 de outubro de 1.994 

NEWTON JÚ±Z DA C A E FARIA 

OAB/MT N2 2597 



• 

• 
• advocacia - WALTER ROSE IRO COUTINHO 

EXCELENTTSSIMO SENHO DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2 - JUNTA DE 
CO4CILTA00 E JULOAMF TO DE CUIA A- MT - 

),tA,Qo c jawiimkcbas& 
*kozix 

iD J5JDNAk A;()Vnr\CLJD 4/) tA3,s 

de pi • czokiaal cle( cacuSKDIcicv n-n.k:iffckJ 
QR0 8 Pstke\) otoJ 

• -rozyTo 

Proc. n
o
- J=92 

CerA0

Go 

tertt4. 

AUTY1.) 

a4%-i e-teo 

ad CS 

ANCISCO EZAWJGE mks 
Proc. n-o 2385/92, de reclamatória t abalhisW 
CORPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTAD6 DE RATO 

cumprindo o r. despacho de fls. e kkei se rtta f tar 
requerido pela reclamada a's fls. 142/1'43, diz ossa 
o seguinte: 

rct)C): 

/ 

nos autos d 
move contra 

SO -CODERAT-
quanto 
Excelgnc a 

Iticanor Crdisere eriffse 
Juts do Trabalho Substituta 

Arguindo uma situa;go excepcional, DA 

QUAL NO FAZ QUALQUER PROVA, superveniente ao acordo firmado nos 
expressos termos da ATA DE AUDIF:NCIA realizada no dia 

26/setembro/94 (fls. 138 ), quer a Reclamada alterar a seu 
conte6do juridico, para no só elastecer em mais 48 (quarenta 
e oito) horas o prazo da obrigaço vencida no dia 26/outubro/93, 

como também ser desobrigada da MULTA consequente daquele 
inadimplemento. 

Ora Excel&ncia, o acordo formalizado em 

Juizo hà que ser executado sem amplia0:to ou 
podendo o Reclamante sofrer a penalidade 
inadimpi ncia da Reclamada COM seus credores, 
condivo importaria em obrigiii-lo a suportar 

restriço, 1•110 
subsidi ria da 
posto que essa 
os anus das 

responsabilidades daquela perante terceiros, o que, convenhamos, 
fl tO se compatibiliza com A natureza dos acordos trabalhistas. 

o  
R. Galdino Piaentel n- 14, 12-o and., conj. 121/24 (Ed.Palicio do 

Comércio)-CUIABA-MT- PBX 065-322-4919 -FAX 065-322-4919-(pag. 1) 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TFSUNAL REGlitisURIB*0 23 a REGIÃO 

JCJ de 
PROCESSO 2345 / 92
MANDADO  —7101—/- 94

Itgampomtes Taancisce Cesar da Derma 
Executadot Campanimis de Desenvolvimento do estado do Nato Grosse 

abaixo: 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO para ser cumprido na forma 

0 DOUTOR NICANOR FAVIIRO map 
Juiz Presidente da 20 Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabi 

 Manda ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem for este distribuido, passado a favor de 

/RMICISCO OMAR DZ IA S CITE CONPIMITA Dig DB-

SIDIVOLVINORID DO 112312D0 Dig WO GROSSO , para, em 48 horas, pagar a quantia 

de Cr$ ( t$ alio oitocentos reais zozat•s•mt• 

314•3143Calt•X•X•2 4,1C4M402 6X akeZ•Z' Z 'ark*X494fire5pondente ao principal, custas processuais, 
Acordo 

custas executivas e emolumentos devidos no processo, nos termos do(a)  

DeagNals.2450.4p• Diasta de 1== is assads paristie° de 
agorae tinted* is filliano e a Amsoldk .____AR salad, da 

if= ta pravista, e valor da ammemoft aii—CD.40. 
die ateslisagias posterioros•Cl a a ansontalarnmer 

C=te r r uirrua... att s dPrrifral aTi ssiu;stifttuir to: 08•11.104 

Principal   3.80000 

Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E AVALIE tantos 

bens quantos bastem para integral quitação da divida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO 

PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, 

bem como a proceder as deligências necessárias em qualquer dia ou hora ( C.L.T. art. 770 e § único ; 

C.P.C. art.172 §§ 1.° e 2.°). 

0 QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI 

Eu, Neut. Maori da Cunha 

Diretor de S cret la, conferi e subscrevi , aos  dias do mês de 

ENDEREÇO DO 
EXECUTADO: 

Juiz 

CODIRA2 Jai& 
Blasto CPC-Centro Politico Administra 
Ma w: ja 

j hoeor6 er;14.
o Trabalho Suballtuto 

1/0 

JT - 2011 3 
/me 
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PODER JUDICIÁRIO 
.T1 TST I(: 1)0 TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO I RABALHO DA 231 REGIÃO 

21 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ -MT 

• CERTIDÃO 

r 
TIF1C0 que, nesta data, l i atualizado pela 

Sec:eta:1a o &bit() do Proc.  •<.,1  / , discriminado ataixo: 

-„ 

 12,S  5.`3 -8,B)L1 
CUSTAS 

EDITAL RS **.'"—. aO Q-0 

PRINCIPAL 

HONORARIOS PERICIMS RS 

HONORÁRIOS PERICIAIS R$ 
HONORÁRIOS ADVOCATiCIOS RS 

TOTAL All;  1 1 c)1S-

9 

RS 5 .4301 1 31/4-1  . 

I(  /95. 

Setor de I diculos 

Starta ellsa Weis aCoscat:dh A
9 e 

2. J.( 41/44. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÁO 

JCJ de  PMc z 'O t,3(s iqa 
CONCLUSÃO 

Neat, rlati hço con:!usos os 

pros-0...1 a 'I to s a 1. Juiz 

Pre . i • 

Cuiabá,  O ti I  d 

Diretor de Secretaria 

anionic) de auh. danies
Dke for de Secretaria

P 

20 JCJ 

Vistos etc. 

1. Homologo os celculos de fls. 197 

fixando o credito do exequente em R$ 5.863,34 I ,

' despesas-,com edital em R$ 30,00, em 31/10/95 N 

sem prejuízo de posterior atualizagão. 

2. Defiro a adjudicagão, desde que 

pelo valor do bem, fazendo o exequente o depó-

sito da diferença entre aquele valor e o seu 

credito. 

3. Intime-se o exequente para que 

manifeste seu interesse na adjudicação, confor 

me item 2. Prazo de 05 dias. 

Cuiabe, 08/11/95 

$ets Ruene SO 0614111 

Juiz do Trabalho -Preoldente 

2 JCJ - Cuiabá-MI 

lei 
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Plan1 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÃO - SIEx 
Seção de Expropriação e Pagamento 

Atualização dos Cálculos 

Proc. n° 4.284/97 

Recte: 
Recdo: 

Francisco Cesar de Barros 
CODEMAT 

Atendendo a r. determinação de fls. segue os calculos ataulizados: 

1 Acordo àfi.i45 Acordo 

22 Parcela - inadimplida R$ 1.900,00 

Multa de 100% (ref. a 2' parcela) R$ 1.900,00 

„26/10/1994 R$ 

Atualizando: 

C. Monetária 1,86035220 31/03/1999 R$ 7.069,34 

Juros 1,53900000 31/03/1999 R$ 10.879,71 

Crédito do exeqiiente 31/03/1999 R$ 10.879,71 

2 Custas 2°/0 fl. 79v Pago 

rat 

Cuiabá, 13 de abril de 1.999 

José 
TeCNICO JUDICIAJW: 

Pagina 1 

- . 
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SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÃO - SIEx 
Seção de Expropriação e Pagamento 

Proc. n° 
Recte: 
Recdo: 

Atualizacão dos Cálculos 

4.284/97 
FRANCISCO CESAR DE BARROS 
CODEMAT CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT. 

1 Principal (acordo inadimplido) à fl. 324 26.10.94 R$ 
C. Monetária 1,88553066 16.06.99 R$ 
Juros 1,56466667 16.06.99 R$ 
(-) saque á fl. 334 16.06.99 R$ 

R$ sub-total 16.06.99 
Atualização: 
C. Monetária 1,00737414 31.08.99 R$ 
Juros 1,02533333 31.08.99 R$ 

Crédito remanescente 31.08.99 R$ 

2 Custas processuais à fl. 79v0

. . . . 49.F.ML .......... 

3.800,00 
7.165,02 

11.210,86 
7.395,77 
3.815,09 

3.843,23 
3.940,59 
3.940,59 

recolhidas 

31 ke.99 Rs 1.940,59 I 

Cuiabá-MT, 20 de agosto de 1.999 

'1 

dos 
Téc. Judiciário

Pagina 1 

'it 
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V vie 
Junta 

CAIXA ECONDMICA FEDERAL 

Junta 

1
771'

1

Uso da CEF 110 
1695 009 45494 

GUIA DE DPItISITO/LEVANTAMENTO - JUSTIÇA DO TRABALHO 

Process° no J C J 

C34. 11-17

• a 

'137. 
I Reclamante 

I 7 30 D"?.. .B.ki11133 
Reclamado 

:1‘D-r”:T 
0 valor abaixo ainenticado corresponde a 

Pag.X.ea 

264--

Diretor de Secretaria 

I 1NUrnero da Guia 

DO BAITN) DO TA= 

121C (oxigo) Ç:11013 2242/99 

0 T\1 

)6) (062Lt 
C6 de 1(X-?.

Autenticação 

rincta lOpergin INurriero da coots 

 I ODeposito em dnheiro Ei Depisto em cheque 

I° rator 

O deposito em cheque somente sera liberado após a cobrança 

ICL 

I 
ID IValor do levantamento - 

I 3 I 

o valor desta Cora 

CEF164ni9hAR99145441 BeDiS 7 Cbt; i 

CEF169 7.395,77-N41S 79009002917 
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ROSEMARY ALCARAZ ORTA COUTINHO 
advogada 

EXMO SR. DR. JUIZ COORDENADOR DA SECRETARIA 

INTEGRADA DAS EXECUÇÕES DAS VARAS DA JUSTIÇA 

FEDERAL DO TRABALHO NA COMARCA DE CUIABÁ - MT 

JUNT ADA 
cf. art. 162/CPC 

(lei 8952 / 94) 

C.L.02./ ° 

Ma rui N 
zali la Judici41io F_0, 

reth C. Arip.

Proc N°4284/1.997 
Francisco Cesar de Barros, qualificado nos autos da execução 

da reclamatória trabalhista processada sob n° 23851.992- 2 a

Vara, movida em face de COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO NO ESTADO DO MATO GROSSO, ora 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

METAMAT, face à fusão ocorrida em 6 de abril de 1998, vem 

respeitosamente à presença de V.Exa aduzir e requerer o 

quanto segue: 

1- 0 exequente, face à acostada dos documentos que 

oficializaram a nova estrutura da ex-executada, ora 

METAMAT , requer que a executada acoste aos autos: 

Os documentos que oficiliazaram o CONSÓCIO BRASIL GOLD 

efetivado com empresas: Sumitomo Corporation do Brasil S/A, 

Sumitomo Corporation e Mitsubihi Materals Corporation, 

acostando aos autos , sob pena de busca e apreensão o titulo 

do imóvel aonde sediado o projeto, localizado ao norte do 

Estado em 329.000 ha , informação disponível em parte, na 

Rua Candido Mariano n° 767, Centro, Cuiabá/MT, teL (065) 322-4130 — CEP 75005-340 

II 
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ROSEMARY ALCARAZ ORTA COUTINHO 
advogada 

home page do Estado do Mato Grosso,cuja cópia impressa 

acosta. 

P. Deferimento 

iab 03 de a osto de 2000 

ose a AI ' r z Orta Coutinho 
AB T 

Rua Candido Mariano re' 767, Centro, Cuiabá/MT, tel. (065) 322-4130— CEP 75005-340 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231-REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 17 dias do mês de outubro do ano de 2001, presente o Exmo. Juiz do 

Trabalho João Humberto Cesario, em exercício na Secretaria Integrada de Execuções, que 

subscreve ao final, para audiência relativa aos autos dos processos n.° 04284/1997, entre as partes 

FRANCISCO CÉSAR DE BARROS e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE 

MATO GROSSO, exeqüente e executada, respectivamente. 

Às 14:15 horas, aberta a audiência, foram de ordem do MM. Juiz, apregoadas as 

partes. Presente o(a) exeqüente acompanhado de seu advogado Dr.(a) Rosemary A. 0. Coutinho. 

Ausente a executada Presente seu advogado Dr. Othon Jair de Barros, com poderes para 

transacionar. 

A pedi C das partes foi este feito incluído na pauta de audiências do dia 

17/10/2001, para homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

A executada pagará a exeqüente a importância liquida de RS 5.231,96 ate o dia 

29/10/200L Recebida a importância ora pactuada, o(a) exeqüente dará quitação das parcelas que 

foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto contrato de emprego. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo sera efetuado 

diretamente ao patrono do reclamante e ao próprio reclamante através de ordem bancária no 

Banco do Brasil - agência central, nesta capital. 
Declaram as partes, que sobre o valor do acordo, R$ 1.046,39 se refere a 

honorários advocaticios. 
Discriminam, as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 305,16 

referem-se a reflexos de diferenças salariais em FGTS e multa de 40%, R$ 2.555,63 refere-se a 

multa do art. 477 da CLT estando assim a salvo das contribuições previdenciárias, dada a sua 

natureza indenizatória. 
Convencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente acordo, 

incidira a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, 

acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente recebidos. 

Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os seus jurídicos 

e legais efeitos. 

Intime-se o INSS da presente decisão homologatória de acordo, ex vi do parágrafo 

4.0 do art. 832 da CLT. 

Custas processuais já recolhidas. 
Deverá a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, c 

empregado e patronal, e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo 

comprová-los nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do vencimento. 
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No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor 

de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da base de cálculo do INSS 

aquelas que por força da legislação própria não estão ijeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a execução 

correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição Federal. 

O exeqüente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o vencimento do 

acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir quitada a obrigação, 

declarando-se extinta a execução. 
Após o integral cumprimento do acordo, revisem-se os autos e certifiquem-se as 

pendências, volvendo-me os autos concl s para deliberação. 
Nada mais. 
Encerrou-se As 14:24 horas. 

JodS berto Cesdrio 
o Traba o 

Exeqiiente P'" 1" s"".ei S'-̀ 2 C.-_--grg 409V rrijationo

Executado Patrono 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR 
DA SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES — SIEX 
CUIABÁ/MT. 

IN PROCESSO N°4.284/97 

JUNTADO 
cf, art. 16.2, § 4.3/CPC 

(Lei 8952/94) 
2)1 02 / 

tLitY1—

Mcir,,.600t 
Avo''". • 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMIAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, nos autos de 
execução trabalhista a epígrafe, que lhe moveu FRANCISCO CÉSAR DE 
BARROS, vem à presença de Vossa Excelência, trazer à colação as guias 
que comprovam a regularização dos depósi.as atinentes aos encargos 
acessórios, sendo eles, INSS do empregado e cota patronal e IRRF. 

As custas processuais já se encontram quitadas

Assim, requer a juntada das guias em anexo, bem como a 
declaração do adimplemento da Executada nos seus débitos relativos aos 
encargos previdencidrios e fiscais, com a subsequente declaração da 
extinta ação nos particulares aludidos. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Cuiabá (MT), 19 de fevereiro de-2002. 

OTHON JXIR DE 
OAB/MT NI' 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO-23 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUCÕES — SIEx 

AUTOS Ng 4284/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao 
MM. Juiz do Trabalho. 

uiabá, 27/02/2002 (42 feira). 

Ó Manoel 
Analista Judiciário 

Vistos, etc. 

Diante do silêncio do exeqüente, declaro 
extinta a presente execução quanto ao crédito trabalhista, com fulcro 
no art. 794, II/CPC. 

Intimem-se as partes. 
Intime-se o INSS para que, em 10 (dez) dias, 

manifeste-se quanto ao recolhimento da contribuição previdencidria ora 
comprovado pela exeçutada, sob pena de considerar satisfeito o débito 
previdenciário. 

uiabd, 06/03/2002 (44 feira). 

JOÃO H 
Juiz dca 

BEATO CESÁRIO 
balho Substituto 

Edital 4°.  3  7 
8 

Raquel Pcma de Pania Santos 
Técako Indicar:o 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 234 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES-- SiEx 
SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO - SEPg 

Processo n°.: 4284/97 
CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao 

MM Juiz do Trabalho. 
Cuiabá (M1'), 22/04/2002 (2v-feira) 

Márcia ves Puga 
Técni Judiciário 

Vistos, etc. 
Custas processuais recolhidas A fl. 79/verso. 
Declarada extinta a execução, quanto ao 

crédito trabalhista, A fl. 422. 
Em face do recolhimento comprovado A fl. 

421 e do teor da manifestação do INSS A fl. 428, considero satisfeita a 
obrigação previdenciária. 

Desconstituo a penhora lavrada A fl. 163. 
Intime-se o depositário dando-lhe ciência de 

sua liberação do encargo. 
Oficie-se ao DEi RAN solicitando que 

proceda ao cancelamento da restrição judicial relativa a este feito. 
Tudo cumprido, revisem-se e arquivem-se os 

autos com as cautelas de praxe. 

unho de 2002 

WILLI G HERME CORREIA RIBEIRO 
Ju do Trabalho Substituto 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO - 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SlEx 
SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO. SEPg 

Processo n°.: 4284/97 

ao MM Juiz do Trabalho. 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conclusos os presentes autos 

Cuiabá - MT, 02 de Julho de 2002. 

André Luiz Fal 
Estagiário 

etti e Silva 

Vistos, etc. 
Nada a deliberar quanto à devolução da 

notificação de fl. 430, tendo em vista que a intimação do depositário 
não é da substár' icia do ato de liberação da penhora, porquanto visa a 
tão-somente cientificá-lo da desoneração do encargo. 

Cumpra-se o último parágrafo da fl. 429. 

Cuiabá - MT, 05 de J o de 

JOS OR 
o 
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41. 

JUNTADO 

cf. art. 162, 

(Lei S952/')4) 

0/C1 -10.2f ,6 ase 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA INGdircia Ives Ptigis 

T JudieWe 

OFÍCIO 
2001/02/DO/DETRAN/MT/NC 

Senhor Chefe, 

Cuiabá, 27 de Junho de 2002 

Em atenção ao Oficio n.° 05.800, referente ao pn,zesso n.° SLEX 

4.284/1.997 (2.aV ara/2.385/1 .992) 
(02385.1992.002.23.00-4) encaminliamos a V . S', 

extrato de veículos da placa: JYB 4311 com a restrição judicial devidamente baixada. 

Sendo o que se apresenta para o momento, colocamo-nos a 

disposição para eventuais esclarecimentos. 
Atenciosamente. 

Raimundo Almeida de Souza 

Chefe de Seção 
Tribunal Regional do Trabalho da 23a Região 

Av. Fernando Corrêa da Costa, 1682, Jd. Tropical 

Cuiabá - MT 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 234 REGIÃO 

SIEx - 9E00 DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 

R.MIRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3a AND, BANDEIRANTES 

NOT.N°: 01.738 (RECLAMADO) o 

PROCESSO N°. SIEX 4.284/1997 

RECLAMANTE FRANCISCO CESAR DE BARROS 

RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 

PROCESSO N°. SIEX 4.284/1997 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o 

Presidente proferiu despacho, cujo teor e o seguinte: 

TOMAR CIÊNCIA DA DATA DA PRAÇA E LEILÃO OFICIAL: 

PRAÇA - 02.03.99 AS 12:24 HORAS - NA SEDE DA JCJ 
LEILÃO - 03.03.99 As 10:00 HORAS - AV. FERNANDO C. DA COSTA, 1.942 (ANTIGA Zd 

CERTIFICO que o presente 

expediente foi encaminhado ao 

0.'st.i.na r711-.) vg postal em r 

  ' feira. 

ClOiOS DO FREIRE 

CODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 

PALÁCIO PAIAGUAS,BL.SEPLAN,CPA 

CUIABA - MT ii 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
2 a  VARA DO TRABALHO DE COMARCA DE CUIABÁ - MATO 
GROSSO. 

• 

Proc. N. 0: 02385.1992.002.23.004 
Exeqüente: FRANCISCO CESAR DE BARROS 
EXECUTADO: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 - 
METAMAT. 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇA0 - METAMAT já qualificado nos autos do processo em 
epígrafe, por seu procurador infra-assinado, vem respeitosamente 
presença de Vossa Excelência requerer o seu desarquivamento para 
que possa, à vista dos mesmos, requerer o que entender de direito. 

Nestes termos 
Pede Deferimento 

Cuiabá-MT, 30 de julho de 2004. 

Newt u z d sta e Faria. 
OA MT 2.59 

:=TCBA/064151.2004/30-07-2004/12:47/4 



400 
advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 

de;504-i 

4 

( 

• $4 

EXCELENTTSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2a. JUNTA 
CONCILIAÇAD E JULGAMENTO DE CUIABA - MT - 

C.:7) 
AO, 

CI 

-1 

77) 

Proc. n
0
. 2.385/92 

4144' ) f 

J. Diga o exccutado em 10 dias, 
pena de concordanc a e p.eclusio. 

•Cbi cb3 911 

1„1, st, 
C4ratinto • a Costa Xdfaro

 tItn 

FRANCISCO CESAR DE BARROS nos autos do 
Proc. r0. 2.385/92, de reclamatória trabalhista em fase de 
execuao que move contra COMPANHIA.DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT onde esto qualificados, vem dizer a 
Vossa Excelgincia que r) cl concorda com os citiculos por ela 
oferecidos tS fls.103/105; a uma porque 0 sa16:rio do 
reclamante/exequente, "congelado" em DEZEMBRO/90 era de Cr$ 
190.053,30 (inicial - fls. 3 dos autos), e no Cr$ 135.831,95 
como consta do demonstrativo de fls. 103; a duas, porque para 
elaboraato daqueles foi adotado um coeficiente fixo e aleatorio 
de atualizaao do débito, fatores que entre si somados por 
inteiro distorcem o resultado da conta exequenda, nos exatos 
termos dos CALCULO% ém anexo, elaborados por "expert" na 
matéria, pelo qual se corit.ata que no dia 01/julho/94, o crédito 
do Reclamante era de R$ 3.497,08 (TRes MIL, QUATROCENTOS E 
NOVENTA E SETE REM:F.') E OITO CENTAVOS). 

Nestes termos, impugnando os ci.lculos 
apresentados pela Reclamada na forma dos inclusos cálculos cuja 
homologaao requer, 

ode e espera 

lo de 1994 

EIRO COI INHO 
-MT 3.0, /A 

R. Galdino Pimentel n2 14, 122 and., conj. 121/24 (Ed.Palicio do 
Comercio)-CUIABA-MT- PBX 065-322-4919 -FAX 065-322-4919-(pag. 1) 
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contabilista - JOSE CARLOS PIRAVANO 

CUTABA, 14 de julho de 1.994 

i.11m
o
.s. Srs. 

Drs. WALTER ROSEIRO COWINHO e ou MARCO ANTONIO ROSEIRO COUTINHO 

RUA Galdino Pimentel n- 14, 122 and., conj. 121/24 (Ed.Palacio do 

Comércio)-CUIABA-MT-

Prezados Senhores : 

Ref.: RELATORIO DO CALCULO 

Proc. 2385/92 - - 2a- J. C. J. / CUIABA-MT - 
Reclamante : FRANCISCO CESAR DE BARROS 

Reclamada : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

RATO GROSSO - CODEMAT - 

Atendendo sua solicitaqo procedi a 

elaboraggo do calculo do processo trabalhista acima epigrafado 

que, segunda o comando da R.Sentenqa de f1s.73/75 e V.Acárdo de 
fls.93/95, obedeceu seguinte critério: 

Rua 
Nice 

a) para calcular a diferença salarial decorrente de 
ACT e TERMO ADITIVO DE ADITIVO AO ACORDO COLETIVO 90/91 
conforme os porcentuais constantes das letras "a, "b", 
"c". "d", do item 12, da inicial - fls. 8/9 dos autos -, 
tomei por base o salario de antigos Cr$ 190.053,30 que 
estava "congelado" em DEZEMBRO/90, consoante consta do 
apontado no item 1, da mesma inicial - fls. 3 dos autos; 

b) para calcular a "MULTA" a que se refere a letra 

"e", do item 12 da inicial -fls. 09 dos autos tomei 
por base o salario devido em abri1/91, posto que a 
correg"ao de 44,807 sobre esse salario que seria 
corrigido para Cr$ 711.404,26 somente seria devida no 
me-s de maio/91, sendo que o Reclamanbte credor foi 
demitido no dia 26/abri1/91; 

Cél. Neto n-o 71, Bloco "C " apart. 302 - Residencial Vila 
 CUIABA-MT- fone 065 -3224930-FAX 065-322-4611-(pag. 1) 



contabilista JOSE CARLOS PIRAVANO 

c) 
esto expressos em cruzeiros 

de cálculo da atualizago 

considerando-se que os salários objeto do cálculo 

(Lei .8024/90):. para fins 

mensal de cada um dos 

créditos trabalhistas, foi utilizada a TABELA OFICIAL DE 
DEBITgS TRABALHISTAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

DA 2'1. REGIAO - SAO PAULO segundo a qual os seus 

coeficientes convertem os respectivos valores em 
"cruzeiros reais" para o dia 01/07/94 

d) a incidecia dos juros de mora se fez a partir da 

data do ajuizamento da ag (3 (CLT. art.883 e parag. 1°-
do art.39 da Lei.8177/91 (17. simples, ms a ms 
partir de 01/02/91 (Lei 8177/91). 

Anexando os cálculos na 
solicitada, agradeço o pronto pagamento da quantia de R$ 
(duzentos e cinquenta reais), de meus honorários conforme 

nós previamente avençado. 

forma 
250,00 
entre 

Na ausenci de outro particular, e 
ao inteiro dispor de suas novas o lens, firmo-me com estima, 
cordial e 

JOSC PIRAV 
CRC' - SP °. 100 
CPF - 249.340.62 

NO 
696 
/15 

Rua Cel. Neto n° 71, Bloco "C " apart. 302 - Residencial Vila 
Nice------CUIABA-MT- fone 065 -3224930-FAX 065-322-4611-(pag. 2) 
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contabilista - JOSE CARLOS PIRAVANO 

Proc. 2385/92 - - 2
a
- J. C. J. / CUIABA-MT - 

Reclamante : FRANCISCO CESAR DE BARROS 

Reclamada : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

MATO GROSSO - CODEMAT - 

CREDITO DO RECLAMANTE 

DE 

RESUMO GERAL - valor devido ao reclamante até o dia 01/julho/94 

(obs:valores convertidos de "CRUZEIROS REAIS" 

Para "REAIS" ) 

1- SALDO CREDOR (conforme anexos 1 e   CR$ 8.003.028,94 

2- JUROS NO CAPITALIZADOS - período de 
03/11/92a 01/07/94 - 605 dias (art. 

39, E 12, da Lei 8.177 de 01/03/91) 

D.O.U. 04/03/1991. 
(Capital X Tempo t Taxa) 

CR$ 8.003.028,94 x 605 -:- 1Z a.m (3.000)- CR$ 1.613.944,16 

2- Total devido ao Reclamante em 01/07/94 

CONVERSO PARA "REAIS" 

rRs 9.51.6.973,1.0 

CR$ 9.516.973,10 -:- Cr$ 2.750,00 R$ 

111 

3 .497,08 

Rua Cel. Neto n2 71, Bloco "C " apart. 302 - Residencial Vila 
Nice------CUIABA-MT- fone 065 -3224930-FAX 065-322-4611-(pa9. 3) 



contabilista - JOSE CARLOS PIRAVANO 

Proc. 2385/92 - - 24- J. C. J. / CUIABA-MT - 

Reclamante : FRANCISCO CESAR DE BARROS 

Reclamada : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT - 

DIFERENCAS SALARIAIS - MULTA ART. 

477/CLT -FGTS + MULTA 40% 9/VERBAS 

DE INCIDENCIA LEGAL- : 

Anexo 1 - 

EVOLUGAO SALARIAL: 

Salário DEZ/90 "CONGELADO" - Cr$ 
11 

11 

JAN/91 - Cr$ 
FEV/91 - Cr$ 
MAR/91 - Cr$ 
ABR/91 - 
MAT/91 - Cr$ 

190.053,30 
195.754,89 
223.336,75 
414.111,00 
491.301,29 
711.404,26 

mais 
mais 
mais 
mais 
mais 

3.00X 
14.09X 
85.42% 
18.64% 
44.80X 

VERBAS - ESPECIF. - DEVIDAS PAGAS DIF. A PAGAR - 

1-) Dif. salariais 
JAN/91 
FEV/91 
MAR/91 
ABR/91- 26 dias 

- 193.754,89-
- 223.336,75-
- 414.111,00-
- 425.794,44-

190.053,30-
190.053,30-
190.053,30-
164.712,86-

5.701,59 
32.283,45 

224.057,70 
261.081,58 

sub-soma (para efeito cálculo FGTS) 

2-) MULTA ART. 477/CLT- 491.301,29-

3-) FGTS 
ax s/CR$524.124,32- 41.929,40-
+ 40% 6./fgts 16.771,97 

524.124,32 

491.301,29 

41..929,40 
16.771,97 

Rua Cel. Neto n2 71, Bloco "C " apart. 302 - Residencial V la 
Nice------CUIABA-MT- fone 065 -3224930-FAX 065-322-4611-(pa9, 4) 



contabilista - JOSE CARLOS PIRAVANO 

Proc. 2385/92 - - 28- J. C. J. / CUIABA-MT - 

Reclamante : FRANCISCO CESAR DE BARROS 

Reclamada : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - CODEMAT - 

Anexo 2 - 

ATUALIZA00 MONETARIA DO CREDITO 
ATE 0 DIA 01 de JULHO de 1994 

VERBAS - ESPECIF. 
COEFICIENTE VALORES 

- DEVIDAS -ATUAL.MONET ATUALIZADOS 

••••• 

1-) Dif. salariais 
JAN/91 
FEV/91 
MAR/91 
ABR/91- 26 dias 

5.701,59-
- 32.283,45-
- 224.057,70-
- 261.081

10,156979-
8,449363-
7,896601-
7,277973-

2-) MULTA ART. 477/CLT- 491.301,29—, 7,277973-

3-) FGTS 
8X s/CR$524.124,32-
+ 40X s/fgts 

,/ 

41.929,40-
16.771,97 

7,277973-
7,277973-

57.910,92 
272.774,58 

1.769.294,25 
1.900.144,69 

3.575.677,52 

305.161.04 
122.065,94 

TOTAL MONETARIAMENTE ATUALIZADO JA CONVERTIDO 
PARA "CRUZEIROS REAIS" ANTES DO C LCULO DOS 
JUROS   - CR$ 8.003.028,94 

JOSE C 
CRC - 
CPF 

IRA 
. 10 
340.6 

ANO 
.696 
.8/15 

Rua Cél. Neto n2 71, Bloco "C " apart. 302 - Residencial Vila 
Nice CUIABA-MT- fone 065 -3224930-FAX 065-322-4611-(pa9. Is) 



PODER JUDiCI4RIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 (3 REGIA0 

2.6 JUNTA DE CONCALIACAQ-E 3AllARIXtb  4yrtiA Eqpt, u N.C7L—rm ,A8r:.LNO 
AV...,P.UBENS 1.)E MENDONÇA, 491 ENOE Ft11414don CU4 Á ..i 

NOT, INT. N9  .082 /  92

E JULGAMENTO DE 

EM 11  /  dezembro 1.992

PROCESSO N9 2385/92 

RECTE.; FRANCISCO CESAR DE BARROZ 

CTA 1T7 TESEXVOILIMENTSL.DQ-2,05.T.A.DIIIE-111411Q....AN.g.
so/r - , 

Peto presente, fica V. S . NOTIF "WAD& 
visto(s) no(s) itern(ns)  0;1 12 e 13.

paro o(S) fim(r18) pre 

abaixo; 

01 - Comparecer 'a audiincia designada poro o di°  04  de  MarçO  de 1.,993  bs 
13  nafos15 2aLtrage_e_y_intel  minutos. 

02 - Prestar depoimento pessoal, no din e hora acima, sob pena de confissElo. 
03- Prestar depoimento, como testemunha, no dia e bon, acima. 
04- Tomar ciOncla da decis8o constante da cdpla . qnexa. 
05 - Tomar ci6ncia do despacho constante da c(pio anexa. 
06 - Contra- arrazoar recurso do(a)  
07- Impugnar Embargos Ci Execuçgo. 
08- Contestar os Embargos de Terceiro autuados sob o N9  / 
09 - Recolher as(os)     no valor de Cr$  
10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal, em _j  ) dias, 
11 - Prestar corno Assistente, o compromisso legal, Om_. . (   ) dias. 
t 2 - Comparecer audigncia inaugural, no dia e hora acima, quando V. 89. poderd apresentar sua defesa 

(art. 846 da C.L.T. ), com os provas que julgo ecesscirios ( arts. 821 e 845 da C.L.T. ), devendo 
V. Sq seu representante, sendo-lhe facultg. 

11 

do designar preposto, no forma previsto no parcigrafo 19 do artigo 843 consoildado. 0 no =tog 
recimento de V. Sg. importorri no aplIco0o do pena de revelia e cpnfisstlo quanto a trqaterla de two. 

13 - Anexo cOpia da inicial.A reclamada devera comparecer a audiencia 
acompanhada de advogado.Constituigao Federal,Artigo 133. 

N.6882/92 
2385/92 

CIA DE IlE SENVOLVI ME NT 0 DO ESTADO DE MATO GROSSO 
CO TRIVTAT/ 

Tlcio.Taiagugs 

Cuiabá MT 

etrr 

CERTIFICO 
pediente foi encamInhocto 
desfi 4rl1 v I 

em 

balbino 04.03. 

que o present e4 

ao 
o 1, 

Diretor dt tcrtfaria 
TRT .1.1.1355 



advocacia WALTER ROSEIRO COUTINHO 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM. Jt 

CONCILIA00 E JULGAMENTO DE CUIABA-MT. 

o 
(.41 

t) 

o 

FRANCISCO CESAR DE BARROS, brasilei 

solteiro, maior, capaz, jornalista, portador da CTPS 

69.800/182a, domicil iado nesta Capital, onde reside na 
rua T 

Eulálio Guerra ng 866, bairro Santa 
Helena, doravante denomin 

"RECLAMANTE", por seu advogado ' in fine' assinado, com escrit 

profissional nesta Capital, na rua Galdino Pimentel 
n52 i4, 

andar, Conj. 141/143 (EdifTclo Palicio 
do Com&cio), onde rec 

as intima0es de estilo (art. 39. do CPC), com 
fundamento 

artigos 837 a 842 do estatuto obreiro, arrimadas ainda no a 

7 , XXVI da ConstituiOW da Repdblica, 
respeitosamente, %.4111, 

presenv.a de Vossa Excel ncia apresentar a presente 

RECLAMATORIA TRABALHISTA 

contra a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO OR 

- CODEMAT sociedade de economia mista pertencente aos 
qua 

da AdministracZio Indireta do Estado, doravante denomin 

RECLAMADA, que deverá ser notificada na pessoa de 

representante legal, em sua sede social localizada no BLi 

"GPC, Centro Polltico e Administrativo 
-CPA-, Palicio Paiag 

nesta Capital, pelas razes de fato e de direito de ora av 

articuladas: 



f  ' 

icl l.,
0 RECLAMANTE era empregado celet ista da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO -CODEMAT-, ora RECLAMADA, aonde foi admitido em 02/01/89, sendo sem justa causa demitido no dia 26/04/91. Percebeu como dltimo salArio que estava "congelado' desde DEZEMBRO/90, Cr S 190.053.30. Tinha estabelecida coma data base para reajuste anual de sua remuneraao I . de MAIO, data essa de forma ampla inclusive disciplinada Pela Lei Estadual ng 5025, de 09 de junho de 1986, recepcionada pelo disposto no art. 147 da vigente Constituiao Estadual, ao determinar que a reviso geral da remuneragWo dos servidores 'far-se- A sempre na mesma data". 

Obediente a essa sistemAtica legal regente da polItica salarial que lhe kra apl icAvel, no dia 28 de julho de 1990, entre o SINDICATO representante de sua categoria profissional e a RECLAMADA, foi firmado um ACORDO COLETIVO DE TRABALHO para viger no perIodo de ig. de MAIO de 1990 a 30 de ABRIL de 1991, segundo o qual, dentre outros ajustes, foi convencionado em sua "clAusula' I, versante sabre o "reajuste salarial", reajustamento salarial at o mgs de AGOSTO/90, estabelecendo-se em sua clAusula 5.2 que 

3 
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DOS FATOS : 

"Fica aberta a negociaao a qualquer 
tempo,em face da situaao econ8mica do 
pals'. 

Coerente com essa situaao e com o objetivo de repor pelos Indices oficiais do IPC as perdas salariais consequentes da inflaao acumulada no perIodo de MAIO/90 a agosto/90, perlodo no qual no houve reajustes, devidamente autorizado pelo Governador do Estado de Mato Grosso entlo representado pelos senhores Secretarias de Administraao e Fazenda, entre a RECLAMADA (-CODEMAT-), representada por sua DIRETORIA EM EXERC!CIO e o SINDICATO representante da categoria profissional do RECLAMANTE, em 27 de setembro de 1990 foi aditado o jA mencionado ACORDO COLETIVO DE TRABALHO de 28/07/90, firmando-se um TERMO ADITIVO onde pactuado que, "verbis": 

"CODEMAT Companhia de Desenvolvimento do 
Estado de Mato Grosso 

TERMO ADITIVO AO ACORDO COLETIVO DE 
TRABALHO CELEBRADO EM 28/07/90, 
CELEBRADO EM 28 de JULHO P.PASSADO E 
REGISTRADO NA D.R.T./MT sob o ng 
204/90, QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 
EMPRESAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS DE 
MATO GROSSO- SINDPD/MT E‘A COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT. 
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Plitosil.)4004 
coal' 

Em reuni¡No realizada no dia 04 de setembro P. passado, 
Governador do Estado, naquele ato representado pelos 
Exmos secretitrios de Estado da Administraao e da 
Fazenda, e representantes dos servidores p6blicos 
estaduais, discutiram as perdas salariais da categoria e 
uma politica salarial a ser apl icada aos vencimentos dos 
respectivos servidores. 

Por deciso un'Anime dos particulares, ficou decidido e 
consequentemente oposto na competente "Ata de Reuni%.o", 
que os percentuais ali definidos seriam aplicados nos 
salirios dos servidores da Companhia de Desenvolvimento 
do Estado de Mato Grosso- CODEMAT nos Itens e condiebes 
a seguir: 

1- Na próxima data-base da categoria, ou seja MAIO/91 
empresa reajustara o salirio dos servidores 
percentual de 44,60% (quarenta e quatro inteiros 
oitenta dkcimos por cento) referente ao I.P.0 do ms 
Abril/90. 

a 
no 
e 
de 

2- No meses de Nov/90'a Abir1/91, a empresa concederi 
um reajuste total de 49,49% (quarenta e nove inteiros e 
quarenta e nove dkcimos por cento) referente a inflaao 
acumulada no perIodo de maio a agosto de 1990, 
obedecendo ao parcelamento abaixo especificado: 

- NOV/90 
- DEZ/90 
- JAN/91 
- FEV/91 

MAR/91 

- ABR/91. 

3% (tres por cento) 
3% (tres por cento) 
3% (três por cento) 
6% (oito por cento) 
12.55% (doze inteiros e 

cinco por cento) 
12.55% (doze inteiros e 

cinco por cent()) 

cinquenta e 

cinquenta e 

3- A empresa pagarA, ainda nos meses de outubro/90, 
Dezembro/90, Fevereiro/91 e Abril/91, o percentual de 
6,09% (seis inteiro e nove dkcimo por cento), 
assegurando um crescimento real no sa1Ario da categoria. 

4- Finalmente, a empresa adotará uma politica salarial 
trimestral, a iniciar-se o primeiro trimestre em 
setembro/90 e findar-se em novembro/90, onde o I.P.C. 
acumulado do per iodo, ou qualquer outro indece of
que venha substitul-lo, sera creditado na folha de 
pagamento do ms de dezembro do ano em curso. 

0 I.P.C. acumulado do segundo trimestre, ou seja 
Dezembro/90 A Fevereiro/91, sera creditado na folha de 
pagamento do mes de Março/91 e assim sucessivamente. 
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wenauoise 
UCJ,

5- Em atendimento‘a reividicaao do SINDPD/MT e paral in. 
eritar quaisquer diavidas na apl icaq'S.o dos percent iais 
dispostos nos itplicaço dos percentuais dispostos nos 
itens acima, foi inserido no presente instrumento o 
quadro demonstrativo abaixo: 

1 mes 1 Rep. Salarial : Ganhos Reais 1 Politica Salarial 
1   4-   +   4-  1 
1 Outubro 1   1 6.09%
1   4-  4.   -4-     1 
: Novembro 1 3% 1 1   : 
1  4- 4-.  .1-   1 
1 Dezembro : 3% : 6.09% : IPC Set/Out/Nov : 
t  4-   -F.   : 
: Janeiro 1 3% 1 1   1 
1   .I-  4-   1 
1 Fevereiro! 3% : 6.09% 1   1 
:  4-  4-  : 
1 Março '. 12,55% . , 1 IPC Dez/Jan/Fev '
1   4- 4    +'   1 
: Abril 1 12,55% 6.09% 

 :   
1 1 

11'' 1 -I-   : 
1 Maio ', 44,80% 1   : 
\,   / 

E por estarem as partes certas, justas e acordadas, 
assinam o presente termo em 03 (trs) vias e na presença 
de 02 (duas) testemenhas, que se obrigam a cumprir e a 
fazer por si e/ou seus sucessores, ratificando os demais 
itens do Acordo Coletivo de Trabalho ora aditado. 

Cuiaba, 27 de setembro de 1990 

DEJAIR DE SOUZA SOARES JOSe MOACIR WITCAZAK 
Pres. do SINDPD Pres.da Codemat 

NILZA DA S. TAQUES VIEIRA 
Delegada 

WALDOMIRO DO ALEM RIZK 
Delegado 

LUIZ ANTONIO POSSAS CARVALHO 
Dir. Adm, Financeiro 

JOSE OTTO COSTA SAMPAIO 
Dir. Superitendente 

BENEDITO RUFINO DA SILVA 
Dir. de OperaOes" 

4.- 0 RECLAMADO cumpriu parte do pactuado no 

TERMO ADITIVO, pagando corretamente os reajustes salariais de: 

a) at o ms 
previsto na sua 
correspandente ao 
3% de dezembro/90; 

de Dezembro/91 
clausula 2, de 3% 

de novembro/90, 

4 
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h) parte do crescimento rea 
salirio mInimo previsto em sua 
cla'usula 3, correspondente a 6,09% 
de outubro/90 e 6,09% de dezembro/90; 

c) pela mesma 
dezembro/90 
acumulado nos 

forma, pagou no ms de 
o percentual do IPC 
meses de SET/OUT/NOV/90 

(conforme cl&usula 5). 

Nessa sorte, as reposicbes salariais 
de 3% de janeiro/91; 0% de fevereiro/91; i2,55% do ms de 
marco/91p 12,55% de abri1/91; 6,09% de ganhos reais de 
fevereiro/91 e 6,097. de abril; 44,80% de perdas salariais de 
maio/91, acrescidos ainda do percentual acumulado do IPC de 
dez/90, jan/fev/91, de 72,877., no foram pagos pela RECLAMADA, 
sob a escusa de haver sido expedida pelo Governo do Estado de 
Mato Grosso, atrav6s de sua "Secretaria de Administra0Ao", 
"DETERMINACAO EXPRESSA" no sentido de no mais cumprir o TERMO 
ADITIVO objeto desta aç o.. 

DO DIREITO 

6.- Do exposto, poi4m, constata-se que em 
outubro de 1991 o RECLAMANTE jA tinham a receber consoante o 
TERMO ADITIVO, de conformidade com o pactuado, os vencimentos dos 
meses de JANEIRO, FEVEREIRO, MARÇO, ABRIL E MAIO de 1991, que ja 
n o podiam em razWo do implemento do termo a que se referiam e a 
anterioridade das normas em que fixados, estar sujeitos a 
qualquer reduç'Ao. 

7.- 0 ACORDO COLETIVO em refer'ència e o 
TERMO ADITIVO posteriormente acertado entre a RECLAMADA sob o 
referendum do próprio Governo do Estado, e o org%o sindical 
representativo de classe do RECLAMANTE, como negócio jurfdico r
afinado 'a legislaao ento vigente, configurou autêntico ato 
juridico perfeito que, na liqo de JOSE AFONSO DA SILVA, nos 
termos do art. 5Q, inciso XXXVI, da Constituiço da Repdhlica, 4 
"aquele que sob o regime da lei antiga se tornou apto a produzir 
os seus efeitos pela verificaq%o de todos os requisitos a isso 
indispensAvel". perfeito ainda que possa estar sujeito a termo 
ou condiao (Curso de Direito Constitucional Positivo, pig. 376, 

edigo revista e atualizada). 

8.- A recusa da RECLAMADA em dar integral 
cumprimento ao TERMO ADITIVO caracteriza inescondIvel e manifesta 

violaao aos principios constitucionais da irredutibilidade dos 

vencimento e da intangibilidade dos atos juridicos perfeitos e 

dos direitos adquiridos. 

A se admitir tal precedente, estar-se-

✓ iabil izando que referido ato administrativo da RECLAMADA invada 

o passado, desconheça o ato jurfdico perfeito e casse direitos 
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• 
que jA se haviam incorporado ao patrimbnio 
RECLAMANTE, efeitos que a Constituiao da Rep6blica expressa e 
peremptoriamente recusou até a lei. 

9.- No k demais repetir que a negativa de 
cumprimento integral do TERMO ADITIVO atinge frontalmente o ato 

jurídico perfeito e os direitos subjetivos, llquidos, certos e 

adquiridos da RECLAMANTE, como se fosse possível a RECLAMADA 
ignorar e afrontar as situacbes jurldicas de vantagem 

consol idadas, relativas'as remunerac5es jA vencidas, através de 

um ato viciado, arbitrArio, eivado de violência e de manifesta 
inconstitucionalidade. 

Tanta k verdade, que em recisbes de 

contrato de trabalho de EMPREGADOS por ela recentemente demitidos 

de trabalho, conforme ressalta da inclusa documentaçZo, foi dado 

integral cumprimento 'a todas as vantagens pactuadas no Termo 

Aditivo, cofigurando a recusa da RECLAMADA em cumpri-lo em 

relaao a RECLAMANTE verdadeiro ato de odiosa discrimina o, 

ferindo mesmo os principias constitucionais de que "todas s'k) 

iguais perante a lei'. Tal conduta acarreta manifesta leso aos 

seus direitos adquiridos, líquidos e certos, e torna necessAria a 

intervenao corretiva do Poder JudiciArio para repari-la, 

restaurando o Imp&rio do Direito. 

10.- Finalmente, discipl inada a letra "a" do 

6Q do art. 477 da CLT, que o pagamento das parcelas constantes do 

instrumento de reciso deveri ser efetuado. 

"até o primeiro dia imediato ao 
termino do contrato". 

cominando o S 8Q do mesmo artigo que a inobservancia do ar 

disposto sujeitar A o infrator'a multa em favor do empregado, em 

valor equivalente ao seu salirio, que deveri ser paga de forma 

corrigida desde a data do inadimplemento da obrigaao até o dia 

do efetivo pagamento. 

Por assim, trabalhando no curso do prazo 

do aviso prévio que vigeu no interregno de 26/03 a 26/04/91, 

induvidoso que o pagamento das verbas recis6rias deveria ter 

ocorrido no dia 27/10/91, primeiro dia &til imediato ao termino 

do contrato. Como a RECLAMADA foi guitar a reciso ta-somente no 

dia 11/10/91, ao RECLAMANTE assiste o direito de receber a multa 

no jA mencionado 5 8 , do art. 477 da CLT. 

Por outro lado, 
reclamante pela clAusula 4.2 do ACT que: 

assegurado foi ao 

"Todo servidor com cinco anos de efetivo 
servi ) na Empresa terA direito a 

licença-prêmio de tr'ès meses, permitida 

a sua converso em espécie, por opço do 
servidor, parcial ou totalmente" 
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Parágrafo anico - a contagem t 1 ode 
serviço é a partir da data de admisso 
do empregado. 

Todavia, inobstante contar com mais de 
cinco anos de afetivo serviço gozou a licenga-pr'gmio de trgs 
meses cujo direito adquiriu e diante de sua injustificada 
demiss%o faz jus ao seu recebimento pela converso em esp4cie 
sobre o salArio que vier a ser estabelecido na forma do item 
como se apurar em regular execuao de sentença. 

DO PEDIDO 

Sr 

12.- Plante dos fatos apontados, o RECLAMANTE 
pleiteia o pagamento com juros e correao monetiria das verbas 
salariais abaixo discriminadas, com aplicaao de art. 467 da CLT 

a) NOS TERMOS DA CLAUSULA 2, do Termo Aditivo; 

I-) reposiao salarial de 3% a incidir 
sobre os salários de dezembro/90, a 
ser pago no Wgt.s de janeiro/91. 

II-) idem, de 8% a incidir sobre 
salários de janeiro/91, a ser pago 
no Wits de fevereito/91. 

os 

III-) reposiao salarial de 12,55% a 
incidir sobre os salários de 
FEVEREIRO/91, a ser pago no Wit.s 
de MARÇO/91; 

IV-) reposiao salarial de 12,55% a 
incidir sobre os salários de MAR-
CO/91 7 a ser Pago no ms de 
ABRIL/914 

b) NOS TERMOS DA CLAUSULA 3 do Termo Aditivo: 

I-) reposiao salarial de 6,09% a 
incidir sobre o salário de 
janeiro/91, a ser pawl no Wits de 
fevereiro/91; 

II-) reposigo salarial de 6,09% 
incidir sobre o salário 
MARÇO/91, a ser pago no mgs 
ABRIL/91; 

a 
de 
de 
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C) NOS TERMOS DA CLAUSULA 5, do Termo Aditivo: 

I-) reposiao salarial de 44,80% sobre 
os saiglrios de ABRIL/90, a ser pago 
no de MAIO/90. 

d) NOS TERMOS DA CLAUSULA 4, DO Termo Aditivo: 

I-) IPC a ser pago no ms de MARÇO/91, 
acumulado nos meses de DEZEMBRO/90 
de 18,30%; JANEIRO/91. de 19,91% e 
FEVEREIRO/91 de 21,87%, totalizando 
72,87%. 

e) MULTA por infraao dos 8 6 6g e 814 do art. 477 da CLT, 
equivalente ao seu 6timo salário, que deverá ser paga de forma 
corrigida, desde a data do inadimplemento da obrigaao at o dia 
do efetivo pagamento, 

f) licenqa-prmio de tr'4s meses clAusula pela maior remuneraço 
na forma do item "ii". 

g) VERBA FUNDIARIA sobre letras "a" usque 'f", com acrescimo de 
40%, como se apurar em regular execuao de sentença. 

h) HONORARIOS ADVOCATICIOS. 

13.- Face ao exposto, requer a Vossa 
Excel ncia se digne determinar a notificaq'Ao do RECLAMADO na 
pessoa de seu representante legal para comparecer'a audi ncia que 
for designada, sob pena de revelia e confisso quanto a mataria 
de fato, devendo, a final, ser a reclamaao julgada procedente e 
condenada a RECLAMADA no pedido e demais comiAlims legais. 

Protestando pela produao de todas as 
provas em direito admitidas, sem exclusao de uma só, em especial 
oelo depoimento pessoal do representante legal da RECLAMADA, 
Oitiva de testemunhas que ser%o arroladas oportunamente e dando-

causa para fixar alçada o valor de Cr S 1.500.000.00. 

P. DEFERIMENTO., 

CUIABA-MT, Setembro 25, 1992. 

PP. 

MARCO ANTON 
OAB/MT 

UTINHO 



EXCELENTISSIMO SENHOR 
DOUTOR JUIZ 

PRESIDENTE DV 

CILIACAO E JULGAMENTO 
DE CUIABÁ - 

MATO GROSSO. 
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JUNTA , CON 

; 

, 
' 

Processo:2385/92 

Reclamante:FRANCISCO CESAR DE 
BARROS 

Reclamada: COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MA lp GROS 

SO - CODEMAT. 

A Companhia 
de 

Desenvolvimento do Estado 
de Mat( 

Grosso - CODEMAT, 
sociedade anônima de 

economia mista, 
inscrita 

no CGC do MF sob 
:IQ 

03.474.053/0001-32, sediada no 
Centro Polit 

co e 
Administrativo - C.P.A. - 

Bloco GPC, nesta 
Capital, por u 

de seus 
procuradores, abaixo 

assinado, vem 
apresentar sua CONTI 

TACAO, no processo 
acima, e o faz 

pelos motivos que 
passa a e 

por e a 
requerer: 

1. A 
Reclamante quando foi 

demitido pe*cebeu SE 

salário, nio sendo 
verdadeira a frágil 

alegação de que'a 
Reclai 

da não quitou, 
na sua 

totalidade, as verbas 
trabalhistas quell. 

eram devidas. 

2. E imperioso 
lembrar, que "A lei estadu 

5.025 de 09.06.86, 
recepcionada pelo disposto no 

arti40 467 , 

Constituição Estadual" a que se refere 
a Reclamante, loi modi 

cada pela lei 
superviniente de n9 8.178 de 

01.03.91, que 'crag 

normas e novas 
diretrizes sobre a política de 

prfiços 0, salário 

4 



ficando, portanto, o pedido da 
Reclamante, prejudicado em seu pe 

titeirio nos itens 1 e 2. 

3. Quanto ao cumprimento 
do ACORDO COLETIVO DE 

TRABALHO e TERMO ADITIVO, a que 
se refere, no item 3, e 

que o Re 

clamante transcreve, a lei 
8.178/91, entende que ele é 

CELETISTRI 

e não funcionário público, 
e por consequência, está 

abrangido pe 

lo ditames do referido 
dispositivo legal. 

4. Quando a Reclamante se 
refere, no item 4, de 

que a "Reclamada cumpriu 
parte do acordo", e necessário 

leftbrar 

que tais pagamentos se 
referem ate 28 de fevereiro de 

1991, isto 

e, antes da vigência da lei 
8.178, ficando desta forma, 

prejudi-

cados os valores e 
percentagens, a que se baseia o Reclamente, 

no item 5 de sua pretensão 
inicial. 

5. A Reclamada e uma 
sociedade de economia vista 

com participação majoritária 
do Estado, de acordo 

com a lei 

2.626 de 07.07.66, artigo 10Q. 

Nesse contexto, e combinando 
com o artigo 128, 

parágrafo único da Constituição 
Federal, a Reclamada, se 

insere 

na Administração Indireta do 
Estado, sujeita, portanto, 

as vI 

rias determinações emanadas 
do Direito público, tais 

como proces 

so licitatório; análise de 
legalidade de despesas pelo 

Tribunal 

de Contas do Estado e 
equiparação de seus funcionários e 

dirigen 

tes à funcionários públicos, 
para efeitos penais, sem 

perder to 

davia, a qualidade de empresa 
privada. 

Ê assim que determina o 
artigo 173, parágrafo 1Q 

da Constituição Federal, "in 
verbis": 

"Art. 173 - 

parágrafo 1Q - A empresa pública 
a so 

ciedade de economia mista e 
outras enti 

dades que explorem atividades 
econômica 

sujeitamr-se ao regime próprio das 
empre 

sas privadas, inclusive 
quanto is obri-

gações trabalhistas e 
tributirias". (gri 

fos nossos). 

Itens 6 "usque" 10, a 
Reclamante joga com 

confusa, sem no entanto 
demonstrar de ma 

pretensão e tenta ludibriar a 
Justiça com 

6. Nos 

as palavras de maneira 

neira inequívoca a sua 
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pretenso direito e com 
verbas que são apenas 

meras expectativas, 

não gerando nenhum 
direito. 

7. Tac) ha, por final, em se falar on 
verbas incoA 

troversas, com b "pallium" do 
artigo 467 da CLT, como 

pretende 0 

RECLAMANTE, pois o festejado e 
renomado MOZART VICTOR 

RUSSOMANO0 

em "Comentários a CLT" 13,:, ed. - Ed. 
Forense, fls. 431/482; 

assim se manifesta: 

II - SAIARIO 
INCONTROVERSO - A POR 

salarial, em juizo, & 
aquela sobre 

qual não ha menor dúvida, sendo recorl 

cida pelo devedor. 
Ilesmo que a par 

sobre a qual ha 
controv6rsia seja fa o 

ravel ao.empregado por 
ter havido c 

trovérsia nunca sera paga em 
dobo". 

8. Quanto ao item 11, 
suas alíneas e incisos, 

RECIAMANTE se torna 
repetitivo, e Sua aplicabilidade 

ou não a kE 

reconhecimento do 
CLAMADA esta condicionada a 

validade e ao 

do Coletivo de Trabalho 
e Termo Aditivo. 

9. Não pode ter 
respaldo a alegação do 

RECLAM tE 

quando alega: "que em 
rescisão 

no item 9 de 

contrato de 

de que foi dado 
cumprimento a todas as 

vantagens pactuadas 

Termo Aditivo". 0 Termo Aditivo 
referido esta 

na Justiça do Trabalho, 
processo n9 1.607/91 pela 1q 

JCJ 

Capital, estando ainda 
dependendo de julgamento. 

10. Não procede o alegado em querer 
receber 

verbas relativas ao artigo 
477, 

deu em tempo hábil. 

a 

sua reclamação, 
e 

trabalho de empregado por ela 
recentemente demiti o, 

no 

sendo question do 

La 

as 

89 da CLT, pois a 
quitação' se 
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11. Quanto ao item 11, é absurdo e não merece gual 

rida a pretensão do RECLAnANTE em Licença Premio, pois tal bene 

ficio só era extensivo aos funcionários que tinham mais de 0 

anos de serviço, o que não é o caso do RECLAMANTE que contava 

a época da dispensa, pouco mais de 02 anos de efetivo exercício 

12. Protesta provar o alegado com todas as forma 

de direito admitidas, depoimento pessoal da RECLAMANTE, desde 

requerido e oitiva de testemunhas que serão arroladas oportun 

mente. 

Termos em que j. esta 

Pede deferimento. 

Cuiabã-MT, 02 de março de 1.993 
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GRIOALMO FERNANDES DE COUTINHO 

93 

FRANCISCO CESAR DE BERM 

COMPANICIA DE DESENVOLVEMEN'TO DO 

ESTADO DE W-CODEMAT. 

13:48 

Presente o reclamante assistido pelo 
Dr. Marco Rose iX 

Coutinho,04/MT 3635. 
Presente a reclamada atrav40 do preposto ,

Sr. Sebastiao Carlos C. Costa, acompanhada pelo Dr. Luiz Eduardo 

Silva Campos IOAB /MT. 
Defesa escrita sem documentod dando-se 

tas ao autor pelo prazo de 10 dias, a partir do dia 11.03.93. 

Conciliaqao recusada. 
F,digo, As partes declararam me ao tom 

tras pravas a produzir, restando assim 
encerrada a instruTao proce 

al. 
Conciliagao final rejeitada. 

Razes finais oriis pela 
procedincia e im$ro 

cedancia da aqao, respectivamente,. 
Para julgamento dia 17.09.93, 

as 17:551'. 

AS partes esto cientes. 

Encerrou-se as 13:501'. 

Nada mais. 
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j. - REGION;:iL Du IRABALHO T REGIA0 

ATA DE AUDIENCIA 

Aos 17 dias do (Ties de setembro 
do 

reuniu-se a 2a. Junta de Concilia0o e Julgamento 

-3,-esentes o Ema.. SR(a) JuaLta) 
Presidente DRA. 

BUENO TEIXEIRA e cs Srs. juizes 
Classistas, que ao aEsin 

7,ara audiencia relativa ao Froc. 2a. JCJ 
no.2365/92 . entre par 

FRANCISCO CESAR DE BARROS e 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO 

MATO GROSSO - CODEMAI 
Reciamantes) e Reciamado(s), 

respecti,amert 

dote.) MM. 
a 

fLis horas. aberta a audiencia. 

Juiz(a) Presidente. 
adregoadas as partes 

Junta propos a seguante 
decisct 

VISTOS. ETC. 

art de 

OE r.olana-

MARIA PIED 

foram. 
que .=e 

OE 0 

FRANCISCO CESAR DE BARROS 
ajuizou reciamad'ao trabaln 

4411 desfavor be COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROS 

CODEMAI, ambos gualificados na inicial, 
pleiteando o r4adamento 

erengas decorrentes dos indices de 
aumento salaria preYistcs 

A1T e Termc Aditivo; muita art. 477. da CAI; e honora 

advocaticios. docs. as fls. 1.:), -27.6. 

,:iuntada. pelo reclamante as s. de documer -t 

Deferdeu-se o reclamado aledando erem ir.oe' aras 

yerDas postuladas peic reclamante peles razOes que 
crta. en. 

7_orTestacao as - is.c..2/o5.juntou 
procurarac e repcsacap a= -'1=. p 

'polrendo IMOUOrla i as fie. 

EnCErra0a a instrugao. 

T-saznes Iinais OrEIF pelas 
partes. 

Loncilia;ao final releitada. 

tO RELATORIO 

FUNDAMENT AÇO 

MtRITO 

1.DIFERENÇA SALARIAL DECORRENTE DE ACORDO 
COLETIV 

TRABALHO E TERMO ADITIVO AO 
ACORDO COLETIVO 90/91 - ALINEAS "A" 

DA IN1LIA,_ 08/09) E REFLEXO SOBRE O FGTS, MAIS 40%. 

4o7/CLT. 

E 

DE 

de 
em 
os 

as 
C' 

DE DE 

RT. 



P.j. T. j. - TRIBUIViL KErilONAL DO TRABALHO 23ct REGIA0 

Frocesso no. 27.85/92 

Os percentuias de aumento salarial pleiteados 
recI mante esto previstos em Acordo Coletivo de Trabalho. 

Os inOices oe majorEgAo Oe sal&rie estipulados no Aco 
e Termo Aditivo, s&o "in casu" perfeitamente leciais ante 
ossibilidade de sindicalizag&o aos empreaados em Sociedaoes 
Scrnomia Mista, e, ainda, referido Termo tol assinado por 
direito e aplicavel as partes convenentes e, em nada sendo 

au em 
at

psla Lei 8178/91, que alterou a política salarial, e to pouco e 
fez ressalva a Acordos Coletivos de Trabalho. 

EO0nOffilE. 

A 
Mista 

ai incluidos 
pelo que ntio 

OS 

teor ao art. 171, i 1 , da CF/98 
esto sujeitas ao regime lega] das 
direitos e obrioaddes tradalhistas 
visiumora nenhuma ileoalioade. 

as Sociedades 
empresas privad 
decorrentes de A 

Acolhe-se os pedidos acima, a excegAo da dobra previ 
no art. 4t-,7. CL7, por nac se tratar cie debito salarial decorrente 
resois&c, contratuals com os refleos leoais. 

..„-eroas 
oedido. 

2. APT. 477. §Eso. CLT. 

A cópia do termo rescisorio comprova o oadarr,e,-,tL 
nertinmntes a destempo vi. 12v0'), pelo que Oefere-s 

LICENÇA PREMIO 

indefere-se por no preencher os requisitos concessl 
da converslo da licenca-premio, els que incompleto o ouinquidio 
epoda o& dispensa. 

4. FGTS SOBRE PEDIDOS. MAIS 407. 

Deferido o principal, via de consequenc e o acessor 
oos oedidos oe olferenças SE lariais, na forma do item supra. 
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I. 

!.0

T. J - 
FEGIONAL DO 

TRABI=ILHO t.E6I1A0 

FrocP,sso no. 
2385/92 

5. 
HONORAR1OS 

ADVOCATICIOS 

Nos -_,ermos 
oa LP, t,. ",84y70. 

inoefere-se. 

ISTO POSTO, resolve a 2a. JC,1 de 
Cuiega-MT. 

unanimidade, JULGAR 
PROCEDENTE EM PARTE a 

presente reciam 

tranalhiste e, tac 
i0C10 esta 

sentence transite 
em luiqado 

o recla 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - COD 

nagare ao 
reciamante 

FRANCISCO CESAR DE 
BARROS os 

direitos ceic.( 

nos itens 01, 02, 04, 
da 

lonoamentagao desta 
decisao, cor or

aourar em 
liquidacAo de 

sentence ao 
contador, que 

deduzira a par 

oertinente ao Imposto de Penda 
e 
Previdencia Social 

e o recl 

colhera nc prazo 
ledal. 

Juros e 
corregac 

moneteria na forma 
da lei. 

Gustas. pelo 
reciamado no importe 

de Cr* 

lculadas sr:lore 
Cri 5 (: ,00

,00, valor or 
eroitrado 8 

cordenacao 

As part es 
consideram-se intimadas 

(En. 13-i 
C.TE1:. 

Naoa meis. 

MARIA PIEDADE 
BUENO TEIXEIRA 

Juiza do' 
Trabalho 

Presidente 

1 • 

te1.1% 0  /7: 
t.737111 Ot Pr- (7 X: •11, 

Gt-



CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
DEN FIFICAÇA1) DA EMPRESA 
Código Empresa Sequencial 
Número DV 

DV CGC/CEVCPF/INCRA Carimbo CIEF/Data depósito 

4441160iieflea. 

1Número Banco Nome 

Ag. Número DV Nome 

Cidade 

RELAÇA0 DE EMPREGADOS FGTS - 2 

I UF 

Di Conta empregado 
Número DV 

Data admissão Carteira de trabalho 
Número S6rie 

05 

13 02.01.89 69800 182 

35 

96 

64 

76 

09 

24 

66 

81 

22 

60 

65 

78 

14 

38 

04 

11 

30 

82 

PIS/PASEP 

Nome 

Endereço 

Bairro 
Cpa 

IDENTIFICAÇÃO DO DEPOSITO 

1 

CIA. DE DESENVOLV DO ESTADO DE MATO GROSSO 4/1 0

CENTRO POLITICO E 4 NISTRATIVO 
I Cidade 
1 CUI ABA 

No prazo 

u; Comp. mis/Ang 
MT setembro/ 

78000 303 

9 tNúmero folha 

I CEP C6d. Atividade 

21 

Valor do depósito 

Em atraso 

148.195,59 

3 A Individualizar 

Valor do JAM 

41 x Judicial 

Data opção 

5 

02.01.89 

Filantrópica 
Isenta 6 

Nome do Empregado 

Diretor não empregado 

FRANCISCO CESAR DE BARROS 

(Para uso do Banco) 

Afastamento 
Data 

26.04.91 

Cd. 
DL 

11 

27 

71 

93 

29 

53 

19 

49 

33 

63 

45 

21 

31 

57 

29 

77 

09 

23 

61 

65 

24/09/ 93 
Data 

TOTAL DESTA FOLHA 
(Não transportar) 

Assinatura Autorizada da Empre 

999999999991 148.195,59 

Escritório de contabilidade Notas importantes: 
1) Informar data e código de afastamento para os empregados sem depósitos; 

  2) Relacionar ao final da RE os empregados admitidos no mós de competencia, indicando todos os dados cadastrais. 
38.231 



CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

INUmero Banco Nome 

lAg. Namara DV iNome 

ICidade 

DI. Conta empregado 
Nómero 

05 

13 

35 

96 

64 

76 

09 

24 

66 

81 

22 

60 

65 

78 

14 

38 

04 

11 

30 

82 

DV 

RELAÇÃO DE EMPREGADOS FGTS - 2 

Data admissão 

02.01.89 

Carteira de trabalho 
Ndmero Serie 

69800 182 

PIS/PASEP 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

1 
Código Em Sequencial 1DV I C,GC/CEI/CPF/INCRA 

Ndmero IDV 

'Nome 
CI A. DE DESENV0LVI,49.0 ESTADO 

lEndereço 
CENTRO POLITICO E ADMINI STRATI VO 

I 1 Cidade Bairro 
Cpa 1 CUIABÁ 

IDENTIFICAÇÃO DO DEPOSITO 

Em atraso Judicial 
No prazo A Individualizar 11 121 

Valor do depósito 

148.195,59 

131 1 
Valor do JAM 

41X

Data opção 

I.
I 

DE MATO GROSSO 

ICEP C6d. Atividade
78000 303 

luF I romp. M8s/AN 

1 1 

ommtcom 
MT setembro/9f

 1 

51 1 

02.01.89 

Filantrópica 
Isenta 16

Nome do Empregado 

Diretor não empregado 

FRANCISCO CESAR DE SARROS 

Carimbo CIEF/Data depósito 

(Para uso do Banco) 

Afastamento 
Data 

26.04.91 

Cd. 
DL 

11 

27 

71 

93 

29 

53 

19 

49 

33 

63 

45 

21 

31 

57 

29 

77 

09 

23 

61 

65 

24 / 09/ 
Data 

TOTAL DESTA FOLHA 0, 
(Não transportar) 

Assinatura Autorizad 

999999999991 148.195,59 

lEscritódo de contabilidade 
Notas importantes: 

11) Informar data e (*No de afastamento para os empregados sem depósitos,

2) Relacionar ao final da RE os empregados admitidos no files de competAncia, indicando todos os dados cadastrais. 
38.231 



IMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTS DA 21 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULSANENTO DE 

CUIASÃ - MATO GROSSO. 

Processo no 2385/92 

CONPANHIA DE DISENVOLVINSITO DO ESTADO 
DE NATO GROS 

SO - COMSAT, ji qualificada nos 
autos acima, por seu advogado, abaixo 

assi 

nado, inconformada com a douta 
sentence que V. Exa., profetiu nos autos 

de 

reclanaçio trabalhista que lhe move 
FRANCISCO MAR BMOC tempostivamente 

dela mete recorrendo para o WWI° 
TRISUNAL DO TRABALHO - 23f Regiio em 

grau de recurso ordinirio, "ex vi" 
do disposto ao artigo 895 da 

C.L.T., re 

querendo seja o presents recurso 
recebido, processado e remAtido ao 

TItSbu-

nal "Ad Quem". 

S Nestes Term°s pede e espera 

Deferimento. 

Cuiabi, em 24 de 1.993 

Elpidi 
st• 

474 



• 

PROCESSO N2 2385/92 

ways DO "mum mandine 

No 22 J.C.J. - Cuiabi 

Pela reclamada: 

COMPANHIA DE DESENVOLVDIENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO 

EGRIGIO TRIBUNAL REGIONAL 

COLENDA TURMA: 

"Data Vents" de Vossas Excelincias, a r. 
sentença 

recorrida nio pode prevalecer, porque nio 
decidiu tom acerto na interpre 

taco da Lei n2 8.178/91, estando "in 
casu" em desacordo com o melhor di 

reito. 

g imperioso lembsar, que a "Lei 
Estadual n25.025/ 

86, recepcionada pelo disposto no artigo 
467 da Constituicio Estadual", a 

que se refere a reclamante, foi 
modificada pela Lei Suparviniento de ne 

8178/,1 do 01 de sumo, que traçou normas e 
novas diretréses s ppli 

tica de preços e aalirios, ficando, 
portanto, o pedido da rec 

judicado, era seu petitirio. 



Aio 
Quanto ao cumprimento do Acordo 

Coletivo de Traba 

lho e Torso Aditivo, a que as 
refers o reclamante, a Lai 

8178/91, entende 

que ile i CELETISTA, e nio 
funcionirio pablico, et por 

consoquincia, eati 

abrangido pelos ditames do referido 
diploma legal. 

Quando o reclamante as refers do 
que "a reclamada 

cumpriu parte do acardd% 
necessirio, lembrar que tais pagamentos 

se re 

foram at 28 de fevereiro de 1991, isto 
i, antes da vigincia da Lei 

8178, 

ficando desta forma, prejudicados 
os valores 

seja o reclamante na sua 
pretenso inicial. 

A reclamada uma sociedade de economia mista, 
com 

participacio majoritiria do Estado, de 
acOrdo com a lei 2.626, de 

07.07.66, 

artigo 10. Nesse contexto, e combinado com 
o artigo 128, 1 tinico da Cons-

tituicio Federal, a reclamada se 
insere na Administracio Indireta 

do Esta 

1! 
do, sujeita, portanto, is virias 

daterminaçOss emanadas do Direito 

co, tais como processo 
licitatOrio; analise da legalidade das 

despesas pe 

lo Tribunal de Contas do Estado 
e equiparacio de seus 

funcionirios e Uri 

gentes a funcionirios palicos, 
para efeitos penais, sem perdem 

todavia, a 

sua qualidade de empresa privada. 

Pelo exposto, demonstrando o 
desacerto da r. sen 

tenca recorrida, confia a 
recorrente em que o Egrigio Tribunal 

dari provi 

ear de inteira Jus 
unto ao recurso, para o fim de 

reformar a 

e percentagens a que se 

sentença r 

Cuiabi-NT, am 24 de s tembro de 1.993. 

Lipid lo 
43 MT 3347-

ba 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

TRT-RO-2411/93 - (Ac. TP.231/94) 

ORIGEM : 2a JCJ DE CUIABÁ/MT 

RELATOR : JUIZ ROBERTO BENATAR 

REVISOR : JUIZ PEDRO NADAF 

RECORRENTE : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT 

ADVOGADOS : Drs.Elpidio Onofre Claro e Outros 

RECORRIDO : FRANCISCO CÉSAR DE BARROS 

ADVOGADOS : Drs Marco Antônio Roseiro Coutinho e Outro 

indicadas. 

EMENTA 

Do cotejo entre as cláusulas de natureza 

salarial de acordo coletivo de trabalho e 

posterior reajuste salarial implementado pelo 

Governo Federal, prevalecem aquelas se mais 

favoráveis ao empregado. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima 

RELATÓRIO 

A Egrégia 2a Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT, sob a 

Presidência da MM. Juiza Dra. MARIA PIEDADE BUENO TEIXEIRA, acorde com a r. 

sentença de fls. 73/75, cujo relatório adoto, acolheu em parte os pedidos perseguidos na 

peça de intróito, determinando a paga de diferenças salariais e a multa prevista no art. 477, 

§ 6°, da CLT. 

Aportou aos autos o Recurso Ordinário patronal de fls. 76/78, onde a 

reclamada objetiva desta instância revisora provimento judicial desfavorável quanto as 

verbas que entende indevidamente acolhidas pela r. sentença vestibular. 

Contra-razões is fls. 82/83. 

Oficiou o Ministério Público is fls. 86/87, através da digna Procuradora 

Dra. LEILA CONCEIÇÃO DA SILVA BOCCOLI, opinando pelo conhecimento e 

desprovimento do recurso. 

E o relatório, em síntese. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 

TRT-RO-2411/93 - (Ac. TP.231/94) 

VOTO 

ADMISSIBILIDADE 

Tenho por presentes os pressupostos objetivo e subjetivo de 

admissibilidade do recurso, dele conhecendo. 

MÉRITO 

Através do Termo Aditivo de fls. 13/15, de 27-09-90, devidamente 

formalizado, foram implementados reajustes salariais em percentuais acolá estampados, 

que a empresa não cuidou de satisfazer integralmente. 

Ora, o Termo Aditivo, porquanto obedecidas as exigências legais, que 

traz os percentuais perseguidos na pega exordial e precede a nova política salarial 

implementada pelo Governo Federal, por este não cabe a respectiva revogação dos termos 

avençados entre os interessados, segunda a melhor inteligência do art. 70, inciso XXVI, do 

Texto Constitucional, cabendo a desconstituição das clausulas somente através da forma 

preconizada no art. 615, parágrafo 1°, do Diploma Consolidado, prevalecendo, destarte, a 

indexação salarial diversa da posteriormente estabelecida em lei. 

Outrossim, é extreme de dúvida, em face da valorização da negociação 

coletiva pela vigente Lei Maior, que as cláusulas salariais estabelecidas tem eficácia até o 

surgimento de nova norma coletiva modificadora, prestigiando o principio da condição 

mais benéfica e respeitando a vontade das partes acordantes. 

Colhe-se da melhor jurisprudência: 

"0 acordo coletivo de trabalho é uma forma de ajuste 

que estipula regras de sobredireito laboral, de vez que 

irá incidir e regular as cláusulas dos contratos 

individuais de trabalho. Sera a lei reguladora na espécie, 

devendo ser observado e cumprido pelas partes 

acordantes no período de sua vigência."" 

(TRT - l2a Reg. - Ac. n° 2233/93 - Relatora Juiza A. 

Bittencourt - DJSC 25-05-93- p. 25). 

Posto que inexiste no deferido Acordo clausula vinculando o reajuste 

salarial à política Governamental, tratando-se a reclamada de uma sociedade de economia 

mista, vê-se ela obrigada a cumprir as normas aplicáveis is empresas privadas, inclusive as 

que se originam de acordo coletivo de trabalho. 

Nego provimento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

TRT-RO-2411/93 - (Ac. TP.231/94) 

CONCLUSÃO 

Pelo exposto, conheço do recurso e, no mérito, nego-lhe provimento, nos 
termos da fundamentação supra. 

o meu voto. 

ISTO POSTO: 

DECIDIU o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima 
Terceira Regido, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, 
nos termos do voto do Juiz Relator. Presidiu o julgamento, em face da ausência com causa 
justificada do Juiz-Presidente, a Juiza GUILHERMINA FREITAS. Ausente, em férias 
regulamentares, o Juiz DIOGO SILVA. 

Ciente: 

Cuiabá-MT, 16 de março de 1994. 

A FREITAS 
Pr idente 

JUIZ ROBERTO BENATAR 
Relator 

C, Dra. LEILA CONCEIÇÃO DA SILVA BOCCOLI 
Procuradora 



JT 2012-2 

ENDEREÇO: 

NOT. INT. N° 

2'. JUNTA DE (C 1A0J) E 1ULG. CUIABA Ml 

IIET1(,‘ TRABALHO 
PODER JUDICIÁRIO R u a Miranda Reis, 441

JUSTIÇA DO TRABALHO quiab 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

MV 

F1F4 94 EM 22  / 94 

PROCESSO N°  23'. 5 

RECTE. :  FRANCISCO CESAR DE BARROS 

RECDO.  CODMIAT 

Pela presente, fica V. Sa. 

no(s) item(s)  1 

01 - Comparecer A audiência para o dia de 

horas e 

NOTIFICADO 

j 92 

para o(s) fim(ns) previsto(s) 

abaixo: 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima , sob pena de confissão. 

03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04 - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

de 

minutos. 

06 - Contra-arrozar recurso do(a) 

07 - Impugnar embargos à Execução. 

08 - Contestar os embargos de Terceiros autuados sob o N° 

no valor de CR$ 
09 - Recolher as(os) 

10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal em  (  ) dias. 

11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal em  (  ) dias. 

12- Comparecer a audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar sua defesa (art.846 da 

C.L.T.), com provas as que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T. ) devendo V, Sa. estar presente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma 

prevista no parágrafo 1° do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pent; 

1,1 

as 

de revelia e confissão quanto a matéria de fato 

13- 
Deep fls 101— Indefere—ve por ora I. o executado a aprerentar en 10

di
- 
as , o calculo que retrate o reu credito do exequente 

CIA., 21,06.94—

Od41 ia de F.Noieto-Juiza do Trabalho 

CODZIAT A/C DR LUIZ EDUARDO DA 

CENTRO POLITICO ARA IN 'STRATI VO 

DEPT 9 JURIDIC° 

MT Cuiabá 

NOT ,r_4/94 

PROC 235/92 
•••••••••••~.0•8010.0.110.1. • 

RATO ECT /DR/ MT 

X 

2.3.' P. N g92319$ 

sTrSERTIFICO que o presente ex-

pediente foi encaminhado ao 

destinatário, via postal, ern 

-2- '2--  / / 4  feira 
Dire. 

1u C (Q. to • o• 
t. 

CPA 



diosso - CODEMAT, ja qualificada 

presença de Vossa Exce15ncia, em 

fls. 101, apresentar os cálculos 

mante/Exequente acima designado, 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 29 
JUNTA DE CON 

CILIAÇA0 E JULGAMENTO DE CUIABA - MATO 
GROSSO. 

Processo n9 2385/92. 

Reclamante: FRANCISCO CESAR DE BARROS. 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

nos autos em epigrafe, vem a 

cumprimento ao r. despacho Hle 1 

que retratam o crédito do Recla 

efetuados em restrita observa! 

cia aos termos da r. sentença exequenda. 

1. DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DE 
ACT 90/ 

91 E TERMO ADITIVO. 

SALÁRIOS ADÓS REAJUSTES DO ACT 

SALÁRIO DEZ/90 - 135.831,95 + 3% 

JAN/91 139.906,90 14,09% 

FEV/91 159.619,78 85,42% 

MAR/91 295.966,99 18,64% 

*ABR/91 351.135,23 

SABRIL(91 - SALDO 26 DIAS = 304.317,18 

OBS: 0 reajuste de maio/91 deixara de ser 
considerado em

de do do desligamento do Reclamante da empresa 
em 26 abri/91. 
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SALÁRIOS EFETIVAMENTE PAGOS 

JAN/91 

FEV/91 

MAR/91 

ABR/91 

135.831,95 

190.053,00 

190.053,30 

164.712,86 (SALDO 26 DIAS) 

DIFERENÇA

JAN/91 4.074,95 

FEV/91 

MAR/91 

BR/ 91 

105.913,69 

139.601,32 

TOTAL DESSE SUB—ITEM 

8% 

40% MULTA — 

ONO 

249.592,96 

2. REFLEXOS DESSES REAJUSTES SOBRE FGTS + 4 

TOTAL DESSE SUB—ITEM 

19.967,43 

7.986,97 

•=1, 27.954,40 

3. ART. 477, PAR. 89, CLT 

TOTAL DESSE SUB—ITEM 351.135,23 

4. SOMATÓRIO DOS BUB—ITENS 

PARCIAL (30/MAI/91) 

TOTAL • 

249.592,96 

27.954,40 

351.135,23 

628.682,59 

5. ATUALIZAÇÃO MONETARIA P/30.05.94 

(rNDICE — 5,60349348) az 3.522.818,70 



6. CONVERSÃO PARA U.R.V. 

1.909700 

7. JUROS 1% AO MS (37%) = 706,58 U.R.V. 

ii 

• 

• 

8. TOTAL FINAL = 2.616,28 

Pela moeda atual o credito do Reclamante 
so 

R$2.616,28 (DOIS MIL, SEISCENTOS E DEZESSEIS 
REAIS E VINTE El' 

OITO CENTAVOS). 

Assim, a Executada requer a Bossa 
Excelenc4, 

In
digne-se de determinar a notificação do 

Exequente para se la 

1 

nifestar sobre os cilculos acima, e, em não 
sendo impugnados ,' 

ou não havendo justo motivo para 
impugnação, digne-se de homo-

logar tais cilculos, como de direito. 

Nestes Termos, 

P. Deferimento. 

Cuiabã-MT, 07 de julho de 1.994. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

OAB/MT N9 2597 

OTHON JAIR DE BARROS 

OAB/MT 4328 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
22 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
Endereço: Rua Miranda Reis , 441. 
NOTIFICAÇÃO N" 07016 / 94 EM 11 06 I 94 

PROCESSO N° 2385 / 92 
RECTE.: FRANCISCO CESAR DF, BARROS 
RECDO.: CODEMAT 

u 

Pela presente flea V.Sa. NOTIFICADO para o(s) fim 
previsto(s) nos item(ns) abaixo: 

01 - Tomar ciência do seguinte despacho: Fls.98 - Ciência 
partes sobre o i.arnq dos autos. 

C () 
Certifico que o presente 
expediente foi encaminhado: 
ao destinatário, via postal,. 
em 13 / 06 94, 23 feira. 

4cle CC 
tout% Sgirotaria 

pp Cunho 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO ORCISED 
A/C DR. ELPIDIO MOH& CLARO 
Centro Politico e Administrativo, Palácio Paiaguas 
Cuiabá - MT - 1 23' R. 

fe6e 

A 

......61••••••••Ma• 

/DR/ MT 

1828M1 ' 
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V. JUNTA DE CCNCILIACX0 E MG. MO • /47 
PODER JUDICIÁRIO v iV iAt DO TRA3AL.H0 
JUSTIÇA DO TRABALHO fi vidik a tA traM '10,5 3, 04 1

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE  

•ENDEREÇO: 

NOT. INT. N°  i i-A4  EM 

PROCESSO N°  2385/ 92 

RECTE. :  
FRANCISCO CESAR DE BARROS 

RECDO. :  CIA D DESENVOLVIMENTO DO ESTADOA DE MT 

Pela presente, fica V. Sa.  NOT IF ICADA para o(s) fim(ns) previsto(s) 

no(s) item(s)  13

01 - Comparecer A audiência para o dia de 

 horas e minutos. 

abaixo: 

de 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima , sob pena de confissão. 

03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04 - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06 - Contra-arrozar recurso do(a)  

07 - Impugnar embargos A Execução. 

08 - Contestar os embargos de Terceiros autuados sob o N° 

09 - Recolher as(os)   no valor de CR$ 

10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal em  

11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal em 

12- Comparecer A audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar sua defesa (art 846 da 

C.L.T.), com provas as que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T. ) devendo V, Sa. estar presente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma 

prevista no parágrafo 10 do artigo 843 consolidado. 0 náo comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena 

e confissão quanto a matéria de fato de revelia 

As 

dias. 

dias. 

13 _ o executado em 10 dias,pena de concordancia e preclusao. 

Cba-20.07. 9 4.LAZARO ANTONIO DA COSTA—JUIZ DO TRABALHO. 

kYLf/ 
8771/94 

2335/Y 

CIA DE DESENVOLVILMTTO DC ESTADC 

SAN2X11 A/C DR LUIZ EDUARDO DA 
CERTIFICO que o presente ex-io 

C 1-0 Politico Pediente foi encaminhado ao 

destinatário, via em*

air.. 

le cirjbu guava 
A3sistente 

'..;uiabS-LIATO 7,7C,ZSC 

JT 2012-2 
Diretor da Secretaria 



A 
METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ — MT. 

Processo Siex no : 4.284/97 
Exequente: Francisco Cesar de Barros 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, .16 qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA COS 
OAB/MT 2.57 

E FARIA 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 



EXCELENTfSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 29 JUNTA DE CON 

CILIACAO E JULGAMENTO OE CUIABÁ - MATO GROSSO. 

Processo n9 2.385/92. 

Reclamante: FRANCISCO CESAR DE BARROS. 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Ma-

to Grosso - CODEMAT, ji qualificada nos autos em epigrafe, vem 

a presença de Vossa Excelencia, apresentar DISCORDÂNCIA aos cilcu 

los oferecidos pelo Reclamante acima referenciado, nesses mesmos 

autos, o fazendo pelas razões que passa a expor. 

0 Reclamante ao recusar os cilculos anterior-

mente efetuados pela Reclamada, informou que assim procedeu por 

dois motivos: primeiro, porque o seu salirio em DEZ/90, seria de 

Cr$190.053,30, e não de Cr$135.831,95, conforme constante nos mel 

cubs da Reclamada; e, em segundo, porque a Reclamada em seus cal 

cubs adotou um coeficiente "fixo e aleatório" para a atualização 

do debito. 

Em resposta a primeira alegação, uma vazia in 

verdade, a Reclamada/Executada anexa a presenter a fotocópia au-

tenticada do holleright do Sr. Francisco Cesar de Barros no mês 

de DEZEMBRO/90, onde se comprova sem chance de contestação, o 

r 
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valor de seu salário naquele mis, que vem a ser o 
apontado pela em 

presa em seus cálculos, ou seja, Cr$135.831,95. 

0 valor sugerido pelo Reclamante consta apenas 

na retórica desabrigada de provas. 

No mundo dos fatos e da verdade o valor corre-

to 6. aquele indicado pela Reclamada, e que servir 
de passo inicial 

es operagOes. 

Porem, se o Reclamante possuir qualquer prova 

idônea que confirme a sua alegação, e comprove ser 
verdadeiro o 

valor de seu salário em DEZ/90 no montante por ele 
indicado, de 

Cr$180.053130, que providencie as medidas cabíveis e 
previstas na 

legislação, inclusive Penal, contra esta Companhia. 

Em relação ao segundo ponto indicado como fun-

damentador a discordância sobre os cálculos oferecidos, por serem 

"fixos e aleatórios", a Reclamada informa que 
efetivamente o Indi 

ce foi fixo, como usualmente se processa nos cálculos 
trabalhistas, 

porem aleatória jamais. 

Se os assessores matemitigos do Reclamante ti 

vessem por hábito consultar a tabela de Atualização do 
Tribunal Re 

gional do Trabalho de Mato Grosso, teriam verificado la 
constar o 

índice usado pela Reclamada, conforme transparentemente 
nomeado na 

queles cálculos. 

Contudo, efetivamente, a aplicação de coefici-

entes isolados para os meses em separado beneficia ao Reclamante 
, 

muito embora em indices mínimos. Entretanto, é principio trabalhis 

ta a preferancia aos procedimentos mais benéficos ao 
trabalhador , 

assim como é licito ao Reclamante invocar cada pequena porção 
que 

lhe possa favorecer. 

Desta forma, a Reclamada aquiesce, nesse parti 

cular, com o Reclamante, retificando parcialmente seus cálculos 
pa 
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ra adequá-los i esta premissa. 

E o fará pelos exatos coeficientes usados pe 

lo contabilista contratado pelo patrono do Reclamante para 
efetuar 

seus cálculos, apesar de julgar totalmente imprOprio recorrer-se, 

como detez aquele Técnico, a tabelas de atualização da Justiça 
de 

outro Estado, porquanto no nosso prOprio temos a disposição as 

elaboradissimas tabelas que tio eficientemente quanto as do Esta 

do de Sio Paulo prove as exigências de atualizações monetárias. 

Entretanto, far-se-i necessário incorrer-se a 

outra retificação, uma vez que a Reclamada ao cálculos os juros ' 

de mora, de 1% ao mis, aplicou sobre o montante final o índice de 

37%. 

Como esse índice .6 de 1% ao mês, e o período' 

compreendido entre o Ajuizamento da Ação, em 30.10.92, e a data ' 

de 01.07.94, possui apenas e tão somente 20 meses, o índice corre 

to a ser aplicado é de 20%. 

também um principio trabalhista o coibimen-

to ao enriquecimento sem causa, o que se perpetraria na hipOtese' 

de tal equivoco não poder ser retificado. 

Ademais, caso o Reclamante não houvesse dia 

cordado dos cálculos apresentado, tal reformulação restaria impos 

sivel. Ao pretender vê-los alterados no que lhe favorece e é jus 

to, nada mais justo que vê-los alterados também na parte que não 

lhe é devida. 

Finalmente, não cremos haver &Dices a tal cor 

reção, ate mesmo porque foi o índice usado pelo "expert" elabora-

dor dos cálculos pela outra parte. 

Não pelo intuito de reduzir a credibilidade ' 

dos cálculos daquele Técnico, mas porque tal fato se impõe forgo-

samente, cumpre ainda alertar para outras falhas de sua autoria. 
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A principiar pela adoção do já referido sari 

rio de Dezembro em valor adulterado, já que o ex-servidor sé re 

cebeu tal quantia a partir de Fevereiro/91, e nunca em data ante 

; 

4 

nor. 

A seguir, pela declaração, na letra "d", fls. 

109 dos autos, de calcular os juros de mora a partir da data do 

ajuizamento da ação, "a partir de 01.02.91", 

Ora, a Ação foi ajuizada em 30.10.92. Em 

01.02.91, o Reclamante ainda era um servidor a serviço desta Com 

panhia. 

Finalmente, o item "3", fls.110, onde o Sr, 

Jose Carlos Piravano divide Cr$9.516.973,10 por Cr$2.750,00, com 

o fito de converter sua soma final para a nova moeda, e, ao in - 

yes de obter o resultado R$3.460,71, matematicamente correto, ob 

tem R$3.497,08. 

Tais deslizes inevitavelmente inquinam de vi 

cios inaceitáveis pega de fundamental importincia para a informa 

cão desse Juizo. 

Por todo o exposto, a Reclamada/Executada re 

apresenta os seus cálculos, aqueles que escorreitamente espelham 

cereal valor dos créditos trabalhistas do Reclamante, e que fiel 

mente informam a este Juizo. 

Cumpre esclarecer que o resultado divirgirie 

em pequena monta do apresentado "a priori", devido ás duas reti-

ficações retro-referidas: primeiramente, alterando o índice fixo 

para os quatro indices utilizados pela outra parte, e por Ultimo, 

corrigindo o Lidice usado para o cálculo de juros de mora. 

No demais, fibram mantidos todos os passos o-

peracionais dos cálculos anteriores. 
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Inclusos aos presentes, seguem as cópias fo 

tostaticas, devidamente autenticadas, dos comprovantes dos pagamen 

tos salariais do Reclamante, nos meses em que ha divergência de 

valores, comprovando incontestavelmente a corregio dos valores a-

pontados pela Reclamada. 

Eis os calculos: 

1. DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DO AQT:90/91 E TERMO ADITIVO 

SALARIO APÓS REAJUSTES ACT 

SALARIO DEZ/90 - 135.831,95 + 3% 

4 
JAN/91 

FEV/91 

MAR/91 

* ABR/91 

139.906,90 

- 159.619,78 

- 295.966,99 

- 351.135,23 

• 14,09% 

• 85,42% 

• 18,64% 

* ABRIL/91 - SALDO 26 DIAS = 304.317,18 

CBS: 0 REAJUSTE DE MAIO/91, NÃO FOI CALCULADO EM VIRTUDE DO DESLI 

GAMENTO DO RECLAMANTE DA EMPRESA EM 26/ABRIL/91. 

SALARIO EFETIVAMENTE PAGOS 

JAN /91 

FEV/91 

MAR/91 

ABR/91 

- 135.831,95 

- 190.053,30 

190.053,30 

- 164.712,86 (SALDO 26 DIAS) 

DIFERENÇAS: 

VALORES DEVIDOS 

JAN/91 

FEV/91 

MAR/91 

ABR/91 

4.074,95 

IMO ONO 

- 105.913,69 

- 139.604,32 

TOTAL DESTE SUB-fTEM 

COEFICIENTES ATUAL. 

10,156979 

8,449363 

VALORES ATUAL. 

41.389,18 

7,896601 836.358,15 

7,277973 1.016.036,40 

1  893.783,70 
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2. REFLEXOS DESSES REAJUSTES SOBRE FGTS + 40% 

8% 151.502,69 

40% 60.601,07 

TOTAL DESTE SUB-ITEM: 212.103,76 

4 

3. MULTA ART. 477, PAR. 89, C.L.T. 

351.135,23 x 7,277973 (COEF.ATUAL.) = 1.555.552,70 

TOTAL DESTE SUB-ITEM  = 1.555.552,70 

4. SOMATÓRIO SOS SUB-ITENS 

1.893.783,70 

212.103,76 

2.555.552,70 

4.661.440,16 

5. JUROS 1% AO MPS 

4.661.440,16 x 20% = 932.288,02 

6. TOTAL DEVIDO AO RECLAMANTE EM 01/07/94 

5.593.728,18 

VALOR FINAL CONVERTIDO PARA NOVA MOEDA (REAL) 

5.593.728,18 4 2.750,00 st, R$2.034,08 

- R$2.034,08 (DOIS MIL, TRINTA E QUATRO REAIS E OITO CENTAVOS). 

Nestes termos, havendo comprovado a esterel 
dade material da impugnação do Reclamante, bem como a improfimida 
de dos trabalhos do elaborador dos outros cálculos, a peticioni - 
ria requer a Vossa Excelencia digne-se homologar os c5lculos pre 
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sentemente ofertados, por serem os que ultimam com plena Justica 

essa Execucio. 

N.Termos, 

P. Deferimento. 

Cuiabá-MT, 05 de a#osto de 1.994. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E MARIA 

OABTMT N9 2.597 

4 
OTHON JAIR DE BARROS 

OAB/MT N9 4.328 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESEWaViMEMTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXCELENTfSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2A JUNTA DE CON 

cILIAgAo E JULGAMENTO DE CUIABA - MATO GROSSO. 

PROCESSO N2 2.385/92 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT, já devidamente qualificada nos autos de RECLA 

MACAO TRABALHISTA, que lhe move FRANCISCO CESAR DE BARROS,xxxx 

e que fluem por essa digna Junta e Secretaria, vem 'a presença 

de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue. 

S. 
Que no dia26 /09/94, as partes, sob os auspícios 

dessa incuta Junta, celebraram acordo extintivo do litígio, a 

traves do qual a requerente se obrigou a pagar h(o) Reclamante' 

hoje, 26 de outubro, a quantia de R$ 1.900,00 (HUM MIL E NOVE-

CENTOS REAIS) referente a 2'2 e tiltima parcela. 

Ocorre, MM Juiz, que o Banco Central do Brasil, a-

través do seu Departamento de Fiscalização, determinou, com ba 

se no Decreto-Lei 2.169, o bloqueio de todas as Contas-Corren - 

tes que o Estado de Mato Grosso mantem nas diversas institui 

gaes bancárias, inclusive e principalmente as operadas junto ao 

BEMAT, onde se acham depositados os recursos destinados hque 

le pagamento, especificados que foram por força de Dotação Orça 

mentária. (documento junto - fax n2 04032/7990). 

Resta, pois, plenamente caracterizada a figura do 

Fato de Administração, que por sua condição de imprOisivel e 

força cogente equipara-se 'a forca maior, aquela mesma ocorren 

cia alçada pela nossa lei substantiva civil, em seu artigo 1058, 

h categoria de excludente da responsabilidade do devedor pelos 
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-02-

prejuízos que os seus efeitos resultarem para o credor. 

Assim, 'a vista desse fato necessário inelutável ' 

para a requerente é que se requer a Vossa Excelência se digne 

desobriga-la do pagamento da MULTA de cominação constante do 

acordo celebrado, concedendo-lhe prazo adicional de 48 
(quaren-

ta e oito) horas para o cumprimento da obrigação, 
interregno ' 

necessário ultimação das providencias que o Exmo. Sr. Governa 

dor do Estado já adota perante os organismos competentes para 

a liberação das Contas. 

Pede Deferimento. 

Cuiabá-MT, 26 de outubro de 1.994 

NEWTON RUIZ DA 'C TA E FARIA 

OAB/MT N2 2597 
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26 

2 

setembro 

Cuiab&-NT 

NICANOR PA Drt• FILHO 

2 

FRANCISCO CESAR DE BARROS 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MM-CODENAT. 

2385 92 

94 

17:25 

Presente o exequente assistido pelo Dr. Marco Roseiro 

Coutinho, OAB/MT. 
Presents a executada atraves do preposto e advogado 

constitu/dos nos autos, bem como presente o Dr. Vadir Lacerda, pro 

curador do Estado. 
A REQUERIMENTO DAB PARTES ESTA AUDIÊNCIA FOI ANTECIPA,.. 

DA PARA A DATA E HOA. ACIMA MENCIONADAS. 

ACORDO: A executada pagará ao exequente a Importancia de 

RO 3.800,00 (tAs mil e oitocentos reais) em duas parcelas 
iguais e 

sucessivas do valor de R$ 1.900,00, sendo a primeira a 
veneer no dia 

11.10.94 e a segunda e dltima parcela a vencer no dia 
26.10.94, na 

SEcretaria desta Junta, sob pena de multa de 100% emcaso de 
inadim-

pl;ncia sobre cada parcela em atraso, ou seja, em caso de 
atraso no 

pagamento da 14 parcela do acordo incidirá multa de 100% 
sobre o va

br total do acordo e a 2A parcela incidir t multa de 
100% sobre o 

valor da respecit,die, da respectiva parcela. 0 
exequente o arece-

ber o avençado dart a execulada plena e irrevogSvel 
quitaçao pelos 

pedidos da inicial. A Junta homologa oa cordo para que 
surta os 

seu s jurídicos e legais efeitos e fixa as custas em 
R$ 76,00, pelo 

exequente, dispensado do pagameto na forma da Lei. 

Do valor do acordo 70% refere-se a verbas de natureza 

indenizatOria e 3e, de verbas de natureza salarial. 

Deverá a Secretaria expedir Alvará Judicial a fim da 

reclamada proceder o levantamento do deposito recursal feito 61 
fls. 

80 dos autos (80 - em favor da executada. 

Devera a executada comprovar nos autos o recolhiem,digo, 

o recolhimento do Imposto de Renda e da parcela 
previdencitria, no 

prazo de 15 dias apes o pagamento das respectivas 
parcelas do acordo. 

Cumprido o acordo integralmente e as demais obrigagi5e0 

legais, argtivem-se os autos. 
Encerrou-se s 16:32h. 
Nada maia. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

2 a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ—MT 

ALVARÁ JUDICIAL 

• PROC. 2385/92 
ALVARÁ 137/94 
CBÁ, 29.09.94 

O Doutor NICANOR FAVERO FILHO, Juiz 
Substituto da r Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá, no uso de suas 
atribuições legais, MANDA ao Sr. Gerente da Caixa Econômica Federal, ou a quem 
suas vezes fizer, que à vista do presente Alvará, expedido nos autos supra, entre partes, 
Francisco Cesar de Barros, reclamante, Companhia de Desenvolvimento do Est. 
de Mato Grosso - CODEMAT reclamado, efetue o pagamento da importância de Cr$ 
148.195,59 (Cento e quarenta e oito mil, cento e noventa e cinco cruzeiros reais e 
cinquenta e nove centavos), acrescidos de juros e correção monetária, conforme dispõ 
o art. 899 e seus parágrafos da CLT, correspondente ao depósito efetuado em 27.09.93 
de recothimento avulso para fins de recurso a Companhia de Desenvolvimento do 
Estado de Mato Grosso-CODEMAT ou a seu advogado Dr. Newton Ruiz da Costa e 
Faria -OAB/MT-2597. 

CUMPRA-SE sob as penas da Lei. 

Eu, 4g Neuza Midori Alves da Cunha, 
Diretora de Secretaria da r JCJ uiabi-MT, mandei digitar o sente Alvará, indo 
ao final, assinado pelo MM. Juiz Presidente. 

NICANOR 
Juiz do Tra 

ERO FILHO 
o Substituto 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

C. JUNTA DE C0NCILIAÇA0 E JULG. CUIABA• MI 
lUqlÇA DO TRABALHO 

 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTOD  Rua hi ltanda Reis, 441 
T 

ENDEREÇO: 

NOT. INT. Ng 10887  / EM  14/ 11/ 94 

PROCESSO N2 2385/92 / 

RECTE.:  FRANCISCO CESAR DE BARROS 

RECDO: CODEMAT 

no(s) item(s) 

Pela presente, fica V. Sa.  NOTIFICADA  para o(s) fim(s)previsto(s 

"11" abaixo: 

01) - Comparecer a audiência para o dia de de 

horas e minutos. 

as 

02) - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03) - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04) - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05) - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06) - Contra-arrazoar recurso do(a)  

07) - Impugnar Embargos à Execução. 

08) - Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob nQ 

09) - Recolher as(os)  ,no valor de R$ 

10) - Prestar, como perito, o compromisso legal em  ) dias. 

11) - Prestar como assistente, o compromisso legal em  ) dias. 

12) - Comparecer a audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V.Sa. poderá apresentar sua defesa 

(art 846 da C.L.T.), com provas as que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. Sa. estar presente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista 

no parágrafo 12 do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena de 

revelia e confissão quanto a matéria de fato,. 

133,Indefiro o requerimento de fls.142/3,haja vista que inocorrente 

a alegada força maior acrecentando -se o fato de que a exdcutada 

dispOe de patrimonio prOprio,podendo dele dispor para saldar suas 

obriga93es assumidas.Notifique -se. 

:•// /79 c/ 

10383/94 
2385/92 

0 7'3.
" 

LUIZ EDUARDO DA SILVA 

CEETRO POLITICO E ADLIINISTRATIVO 
CERTIFICO que o presente exped -nte foi 

encaminhado ao destinatário, via postal, em 

Ouiabg-MATO GR0;.30 

JT - 2012 -2 

feira) 
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EXCELENTissimo senhor doutor juiz presidente da 
20 JUNTA DE CONCI 

LICAÇA0 E JULGAMENTO DE CUIABA - MATO GROSSO. 

Proceseo n9 2.385/92. 

F* 

C.) 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROS 

SO - CODEMAT  , j5 devidamente qualificada nos autos 
de RECLAMAÇÃO 

TRABALHISTA que lhe move FRANCISCO CEZAR DE BARROS e 
Tle fluem 

por essa digna Junta e Secretaria, não se 
conformando, vênia con 

cessa, com o respeitivel despacho de fls., 
indeferitOrio do postu 

lado de fls. 142/143, que colimaua fosse 
ilidida a cominação da 

multa estiptlada no acrodo realizado em 
audiencia, vem, nesta e 

na melhor forma de direito, a presença de Vossa Exceléncia, com 

fundamento no artigo 897, alínea "a", da Consolidação 
das Leis 

do Trabalho, interpor o presente AGRAVO DE 
PETIÇÃO, aduzindo para 

tanto as razOes de fato e de direito a seguir expostas. 

RAZOES DO AGRAVANTE: 

Egrégio Tribunal - 0 ora indigitado despacho 
merece ' 

reformada porque o mcivel do pedido indeferido é de 
relevancia tal 

que plenamente justifica a procedancia do presente 
recurso. 

A agravante, entidade concebida e instituída 
para dar 

suporte ao desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 
embora sendo 

indiretamente administrada pelo Poder Estadual 
Executivo, tem a 

sua vinculação hipertrofiada a ponto de não 
gerir grandes somas ' 

de recursos financeiros. 
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Ao contrario, todas as suas atividades, do simples 

custeio ao subsidio de grandes empreendimentos as Prefeituras' 

e outros entes legalmente aptos a receber por conveniação, na 

turalmente passando pela manutenção do seu funcionalismo com 

todos os consegamies legais sujeitam-se e são condicionados ao 

fluxo de caixa do poder central estadual, 

o t pfiblica e notfiria a dificuldade rue o Estado vem 

atravessando para o enfrentamento das despesas que assoberbam' 

o erfirio, mormente aquelas que se relacionam com o serviço de 

sua divida interna e externa, agigantada pelos sucessivos com 

prometimentos a que foi o Estadocconattarrnwlift a se submeter pm 

Isaceskivas gestões para dar curso e suporte ao desmesurado pro 

gresso que experimenta. 

Assim face a inandimplacia quequermirdisdessfatda 

tos o Estado de Mato Grosso foi obrigado a incidir, o Banco ' 

Central do Brasil,garantidor dessas obrigações perante os infi-

meros credores, em profilaxia, com base no que dispõe o Decre-

to Lei n9 2.169, de 29.10.84, tornou indisponíveis todos os 

recursos existentes ou que viessem a ingressar )tas contas que 

o Tesouro do Estado de Mato Grosso mantivesse nas diversas ins 

tituicOes bancarias, a partir do dia 13.10.94, e especialmente 

as próprias contas da CODEMAT, conforme se comprova pela cópia 

de respective comunicação teletransmitida via FAX, que vai ins 

truindo a presente. 

Destarte, incuto julgadores, constituindo-se a 

medida tomada pelo Banco Central do Brasil óbice intransponível, 

autintito ato da administração , totalmente Impeditivo de qaais 

quer gestões tendentes a dar cumprimento ao acordo celebrado ' 

nos presentes autos pela obvia impossibilidade de movimentação' 

das Contas Correntes, é dedida de justiça o acolhimento ao pre 

sente recurso para o efeito de se reformar o respeitavel despa 

cho objurgado, absolveddn-se consequentemente a agravante da 

multa cuminadaJ▪e nsejando-lhe azo a que pague a parcela conven-
cionada sem aquelo_increpagao. 

Pede Deferimento. 

Cuiabá-MT, 2 d nove ro de 1.994. 

NEWTON RUIZ A COST FARIA 

OAB/MT N9 2597 



Eu, 

Diretor de Secret 

ENDEREÇO DO 
EXECUTADO: 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRAJNAL REGIC611611R6BIAVO 23.a REGIÃO 

JCJ de 

PROCESSO 
MANDADO 

2385 92 
1416 /---94 

Exequente: Faancisco Cesar de Barros 

Executado: Companhia de Desenvolvimento do 
Estado de Mato Grosso 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO para ser cumprido na forma 

abaixo: 0 DOUTOR  
NICANOR FAVERO FILHO 

Juiz Presidente da  20  Junta de Conciliação e Julgamento de  Cuiabi - MT 

 Manda ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem for este distribuido, passado a favor de 

FRANCISCO CESAR DE BARROS 
COMPANHIA DE DE - 

 ,CITEá 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
 , para, em 48 horas, pagar a quantia 

3.800,00 três mil e oitocentos reais x.x.x.x.x. 
de Cr$ 
X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X ) correspondente ao principal, custas processuais, 

Acordo 

custas executivas e emolumentos devidos no processo, nos termos do(a) 

Desp.fls.145:"... Diante da inadimplencia da 
segunda parair° do 

acordo firmado as fls.138, e considerando a 
simpléaidade de calculo da m 

lo da multa prevista, fixo o valor da 
execu9io em RS3.800,00, sem 

prejuízo de atualizavlies posteriores.Cite -se a 
executada para pi 

gametto na forma e prazos legais.... Cuiabi, 08.11.94 
Dr.Nicanor 

Fiver° Filho - Juiz do Trabalho Substituto". 

Principal   3.800,00 

/2? 44

Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E AVALIE tantos 

hens quantos bastem para integral quitação da divida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO 

PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXILIO DE FORÇA POLICIAL, 

bem como a proceder as deligências necessárias em qualquer dia ou hora ( C.L.T. art. 770 e § único ; 

C.P.C. art.172 §§ 1.0 e 2.°). 

0 QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI. 

Neuza Midori Alves da Cunha 

16 
ria, conferi e subscrevi , aos  dias do mês de 

novem• • 94 
de 

P7

(0 
Juiz abalho 

Th

Bloco GPC-Centro Politico Adminiss= 772 
CODEMAT to 

CUIABA - MT 

/nac 
Tr-20113 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
2a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441. 
NOTIFICAÇÃO N° 09784 /94 EM 15 / 09 / 94 

• 

ii 

PROCESSO N° 2385 / 92 
RECTE.: FRANCISCO CESAR DE BARROS 
RECDO.: CODEMAT 

Pela presente fica V.Sa. NOTIFICADO para o(s) fim(ns) 
previsto(s) nos item(ns) abaixo: 

01 - Despacho -Vistos, etc.. Em que pese já encerrada a fase cognitiva, 
mas considerando primordialmente que a composição do litígio é o objetivo maior 
desta Justiça Especializada, intimem-se as partes, bem como os procuradores, para 
comparecer à audiência no dia 27 de Setembro de 1994, as 16:15 horas, com vistas 
a por fim ao processo, na forma preconizada pelo art. 764/CLT. Atente-se a 
Secretaria para que não se interrompa nem se prejudique a execução, que dever4 
prosseguir normalmente. Cuiabá - MT, 13/09/94. ODÉLIA FRANÇA NOLETO 
JUIZA DO TRABALHO SUBSTITUTA. 

Certifico que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal, 
em 15 / 09 / 94, 5' feira. 

stilt* tZ Smile 
At. %hid 23a. Res. 

CODEMAT - CIA. DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GRO 0 
A/C DR. LUIZ EDUARDO DA SILVA 
PALÁCIO PAIAGUAS - CENTRO POLÍTICO E ADMINISTRATIVO 
,Cuiabá - MT 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23§ REGIÃO 

2'. JUNTA DE CON'AIA(A0 E JULG. allABA • MT 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Rua Miranda Reis, 441 
 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMyipti% a •••" m 7, 

ENDEREÇO: 

NOT. INT. N° 117 EM  12  / 01  / 95

PROCESSO N° 2385/ 9' 

RECTE.: FRANCISCO CESAR DE BARRG1S 

RECDO: 
CIA DE DESSECOLCTMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

no(s) item(s) 

Pela presente, fica V. Sa.  NOTIFICADA  para o(s) fim(s)previsto(s) 

13 abaixo: 

01) - Comparecer à audiência para o dia 

horas e 

de 

minutos. 

02) - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03) - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04) - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05) - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06) - Contra-arrazoar recurso do(a)  

07) - Impugnar Embargos à Execução. 

08) - Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob n° 

09) - Recolher as(os) ,no valor de R$ 

de as 

10) - Prestar, como perito, o compromisso legal em  ) dias. 

11) - Prestar como assistente, o compromisso legal em  )dias. 

12) - Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V.Sa. poderá apresentar sua defesa 

(art 846 da C.L.T.), com provas as que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. Sa. estar presente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista 

no parágrafo 12 do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena de 

reveria e confissão quanto a matéria de fato,. 

13)- J, Ciencia do despacho de fls.156, anexo cOpia. 

/ 
117/95 

2385/92 

CODEMAT A/C DR LUIZ EDUARDO DA SILVA(PROCURADOR) 

CENTRO POLITICO E ADMINISTRATIVO PROCURADORIA ESTADO PAÇACIO 
PAI NUAS 

Cniabi —MATO GROSSO CERTIFICO que o presente expediente foi 

encamkt ado ao clestpt" postal, em 

JT - 2012 -2 balbino:/95 



presenta recurso, 

•fls. 142/142. 

INICIALMENTE: 

41440 

advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 

EXCELENTTSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ 
PRESIDENTE DA MM 2'. JUNTA 

•CONCILIA00.E JULGAMENTO DE CUIABA - 
MT - 

41%7.0 

rt.( 

CP. 

Proc. n
o
. 2.385/92 

- frow›k•ciu-A)-q-) 
p. tço, cu;(i1A.A (IN^Av'9 

9.4-cov‘cL3 ())/0A0\A-6clk (frr :tit/two.
ecA,°L-

449 /14-  ' 

c_c
ovu wbowk,0 

Joiwd 
u\A"lin•9

fASINVkl il QAWW11.1s)tat Cick eAct 

DR4.201-AvIA,A1-yz Mgam(L514 

(JA ‘A A-9-AAAAA9s -sg • 

,FRANCISCO CESAR DE BARROS, ao 
ofercree 

suas "contra-raz6es ao • AGRAVO DE IIETIO10 interposto Pela 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
-CODEMAT-, 

como fundament° do ao fim requerido, diz a Vossa 
ExcelF,5ncia -0 

seguinte: 
Cbc.; /612. 

A Agravante pre..tende„ p e 1 V4 ,rvidirfpaptig 

refomrar cleciso que indeferi (,1 4011 eir 
giliostitoto 

30z o 

DA DESERCAO Do PRESENTE APELO: 

Para recorrer, exige a lei 
o.depOsito do 

principal e das custas, o primeiro 
previamente, isto 6, antes da 

interposiao •do recurso, ou pelo menos, ate a data de SUA 

interposiço. 

R. Galdino Pimentel n2 14, 122 and., conj. 121/24 
(Ed.PaLicio do 

Comercio)-CUIABA-MT PBX 065-322-4919 -FAX 
065-322-4919-(pag. 1) 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 29 JUNTA DE CON 

CILIACAO E JULGAMENTO DE CUIABÁ- MATOGROSSO. 

PrOcesaq n9 2.385792. 

Rcte: FRANCISCO CESAR DE BARROS 
I ' 

' 

-1 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO-CODEMAT, jã devidamente qualificada nos autos de RECLAMA 

CAO TRABALHISTA que lhe move FRANCISCO CEZAR DE BARROS e que 

fluem por essa digna Junta e Secretaria, não se conformandolvê-

nia concessa, com o respeitivel despacho de fls., indeferitO ' 

rio do postulado de fls. 142/143, que colimava fpsse ilidida a 

cominação da multa estipulada no acordo realizado em audiência, 

vem, nesta e na melhor forma de direito, a presença de Vossa 

Excelência, com fundamento no artigo 897, alinea "a", da Consee 

lidagao das Leis do Trabalho, interpor o presente EMBARGOS A 

EXECUÇÃO, com fundamento nos artigos 522 do CPC e 884 da CCT, 

aduzindo para tanto as razOes de fato e de direito a seguir ex 

postas. 

RAZOES DR RIABAVIMEE: 

Da excludente da incidência da cliusula penal. 

A Embargante, entidade concebida e instituida' 

paaa dar suporte ao desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, ' 

embeoaasendo indiretamente administrada pelo pelo poder Estadu-

al Executivo, 

gerir grandes 

tem a sua vinculagio hipertrofiada a ponto de não 

somas de recursos financeiros. 

Ao contririo, todas as suas atividades, do sim 

piles custeio ao subsidio desgrandes empreendiaantos as Prefei-
turas e outros antes legalmante aptos a receber por conveniagio 

naturalmente passando pela manutenção do seu funcionalismo com 

todos os consectirios legais, sujeitam-se e sio condicionados ao 
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• 

1 

fluxo de caixa do 
Poder Central 

Estadual. 

Data Vania, a 
colocação segundo a 

qual dispo-

nha a Embargante 
de bens 

patrimoniais bastantes a solução 
da divi 

da nio pode 
prevaleuer conquanto 

necessariamente teriam esses 
bens 

que ser vertidos 
em ativo 

financeiro para fazer 
frente ao valor em 

execução no tempo 
aprazado no acordo 

celebrado em audiancia. 

Da forma como 
os bens[a que 

alude o MM Juial' 

se encontram 
tombados no ativo da 

embargante, somente podem 
tradu 

zir-se em garantia, 
passiveis que seriam de 

expropriacio posterior. 

t pablica e 
notória a dificuldade 

que o Esta 

do vem 
atravessando,para o 

enfrentamento das despesas 
que assober0. 

barn o erário, 
mormente aquelas que 

se relacionam 
com o serviço 

de 

sua divida 
interna e externa, 

agigantada pelos 
sucessivos comprome 

timentos a que foi o 
Estado a se 

submeter em 
sucessivas gestões pa 

ra dar curso e 
suporte ao 

desmesurado progreseo 
que expetimenta. 

Assim face a 
iiaadimplancia que merca 

desses' 

(fatos o Estado de 
Mato Grosso foi 

obrigade a incidir, o 
Banco Cen 

tra.1 do Brasil, 
garantidor dessas 

obrigagOes perante os 
inilmeros ' 

(
credores, em 

profilaxia, com base no 
que dispõe o 

Decreto Lei n9 

2.169, de 29.10.84, 
tornou 

indisponiveis todos os 
recussos existea 

ites ou que 
viessem a ingressar 

as contas que o 
Resouro do Estado 

de Mato Grosso 
mantivesse nas diversas 

instituiçOes bancárias, a 

partir do dia 
13.10.84, e especialmente 

as próprias 
contas da 

CODEMAT, conforme se 
comprova pela cópia da 

respectiva comunicação 

‘vteletransmitida via FAX, 
que vai 

instruindo a presente. 

i Destarte, MM Juiz, o 
tolhimento da disponibi-

lidade do ativo 
financeiro da 

Embargante, 
constituiu-se em óbice ' 

\ intransponivel a impedir 
que a Embargante 

honrasse em tempo 
hábil 

o compromisso 
assumido, fato da 

administração excludente 
ate por 

disposigão legal 
escrita da cominação 

imposta. 

/ Isto 
posto,requer-se a Vossa 

Excelência sejam 

os presentes 
embargos conhecidos e 

providos para os 
efeitos de ser 

a Embargante 
eximida do acréscimo 

penalizador e por 
conseguinte ar 

cando tio somente 
com o principal 

remanescente do acordo, a 
segun-

da parcela que 
inadimpliu. 

Pede Deferimento. 

Cuiabi-MT, 13 de 
fevereiro de 1.995. 



EXCELENTÍSHIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2q JUNTA DE CON 

CILIAÇA0 E JULGAMENTO DE CUIABA - MATO GROSSO. 

PROCESSO N9 2.385/92. 

RECTE.: FRANCISCO CESAR DE BARROS 

Cr.

CO 
ÇQ 

CD 

appqqn 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

CODEMAT, ja devidamente qualificada nos autos em epi-

crafe, Dor seus oro-u-;--1^ ,-,-s infra assinacio , vem a presença 
da respeitosamente, tendo em vista a inperpo 

siQo de Embargos a ExecuCio, na roz-ma da petiço de fls., pro 

tocKado em 13 de fevereiro do ano em curso, requerer seja aco 

lhida emenda a essa pega, nos seguintes termos: 

Protesta por todos os meios de prova em direi-

to admitidos, especialmente testemunhal e pericial. 

Termos em que, 

Pede e Espera Deferi nto. 

Cuiaba-MT, 15 de evereiro de 1.995. 

NEWTON RUIZ A qOSTA E FARIA 

OAB/MT 49 .597 

OTHON JAIR DE BARROS 

OAB/M2 N9 4.328 



v. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO; 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
23.a REGIÃO 

4 

42-  J.C.J. de  Cu/9 PROC. N.°  23 8 5  /19-9Z 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Aos dias do mês de  do ano de 199 5 -

nO  ettaifirlerr — c-Poq  , onde compareci, 

em cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de  A-fZ/9,44CiSCo 

atiga-os   , contra 4:20D-6-/n,97* 
 , para pagamento da importância 

de 3800, 00 ( in/L. o ri-tvc. kritu 

), não tendo o executado, no prazo legal que lhe 

foi marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantindo a 

execução, procedi .A penhora dos seguintes bens, tudo para garantia do principal, 

juros de mora, correção monetária .$ custas do referido processo: 

_VP?   k• 9 OE T / 770.1)E. C-40 2994, 

PLecA3-.. ch#.1,r_s)(_,;_  96'047-086e-Pc,344iro co .e  

_Caen  93.  39i/123  442)f9ak0 67(12 4 1Q,z -0 elt,CRW.41KI r 5f-Z..g. 

o 60,eN 

_  

- 
•••1" 

Total da avaliação: 

(2.g._/79   - 
( (¡Lp -rotate 

_ 
- _ 

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o p .ésente Auto, qué: assino, 

JT - 2004.3 
/ó 

DE JUSTIÇA 
p. Azrzt-rofj 



• 

, • 

- • 
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, • 

g.' 

AUTO DE DEPOSITO 

Após a lavratura do Auto de Penhora, fiz o depósito dos bens penhorados em 

mãos do Sr.

  cz /64 , Ço5ks A.D.° .354 04 8_,  GZ3.
(nacionalidade) (estado civ-il) (IdeniLler (CPF) 

Filiação .7-0•917 /2511)4  4- 440 AZAr --fri  e 

residente nesta Comarca, à  ,e0,9- 7Zja 

o qual, como• FIEL DEPOSITÁRIO, se obriga a não abrir mão dos mesmos, sem 
autorização do MM. Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei. 

Feito,  assim, o depósito, para constar, lavrei o presente Auto, que assino. 
juntamente com .o deposit6rio. 

  .#r,OtPde 

Sc. 

L E JUSTIÇA 
0779vio 

CERTIDÃO 
77,

CERTIFICO E DOU FE que intimei o executado para ciência da penhora 
e avaliagio referida no Auto retro, bem assim de que tem o prazo de (5) cinco 

dias, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo o mesmo  
recebido 

contra fé. 
womb) 

 de  -ve-iec4o  de 1995

-i97)Wo P. J /;-.CE/V-P 

OBSERVAÇAO: VEfc,04,0 E.Atiy,029.0 /TVs ,9./70 Ae*- 311 

CU 
_ 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
!za JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441. 
NOTIFICAÇÃO N° 1869/95 EM 24 /04 /95 

PROCESSO N° 2385/92 
RECTE.: FRANCISCO CESAR DE BARROS 
RECDO.: CODEMAT 

Pela presente fica V.Sa. NOTIFICADO para o(s) tim(ns) 
previsto(s) nos item(ns) abaixo: 

01 - Tomar ciência da decisào constante da copia em 
anexo - fls. 173/175. 

' Certifico que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal, 

otkk Crg 
, 2' feira. em 24 / 04 / 
Cunha 

tiiii8s Akaria 

CIA. DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSS 
A/C DR LUIZ EDUARDO DA SILVA 
Centro Politico e Administrativo 
Cuiabá - MT 

CONTRATO ECT /OFt/ EAT 

\ 
Tilflft it- E ntl&C, 4 



) ,. •'. .c.. k;:z•I. ,,VCI.r,C11,-411,11) • 
ÇA IX) TVA rtm...tx) 

11113t,INAL RESFillAl. fO tRAtAlliCI DA 2311 REllift0 

• 2" ,IV" D.E (Y)NC/LIA('/ÍO I. J(JJ(;AIhI,,fi:Arr() DE CI,/ 

À ELVÇ o 
Iirocesso ne 2.385/92 

I. RELATÓRIO 

( .0/!IP. 1 N 11,1 DE DESE1V1/01,11111EN TO DO E,STA 
- ( (lDE4! apresenia Embaigos à Execução em n face de Fl? IA'(

I? ROS ob jetivando exclusilo de clánsula penal ao arriimenio de Jai° da administração equiparável à fbro maior em virtude de que en de ounibro de 1994 seus recursos existentes ou que viessem a ingressar na coma ( estadual tornaram-se indisponíveis pelo Banco Central do Brasil. 

I mu,resposta, o embargado argui preliminar de preehisito lógica e no met AS silas aim 'noves 

Dcsneeessiiria a produção de provas. 

a essência. 

tIT 

A)- 0,4./Wiltri4iEN7'O' 

f'resento,:,,os pressuposios objetivo e ;, etivo de admissibilidade, eonbot»,:k 

BF lAliNA 

aigni preliminar de preclusAo lógica ao -argz;n1,Aie :10 agnado a mesma medida em duas (Auras oportunidades: tis. 1 1 .2.; pokicudo pela tereeira V4. 

%•-; US. I -1 2/ 143 a embargante .soliciion a exclusão .( a inulia ois'inidauft.2;! de l'i!k) da administraçAo equipafivel à força maior em de:»- , 
idade de sells inivos financeiros nelo Banco Central do Bril.,;:!. que midim tem de embargo's' à execnolo, ckaa. yenia, roi decidida 



7,1r *rfr:71k; 

poi Wit JUDICIÁk)r) 
ff STICA DO IR AB.4x),110 

TRIBUNAL REGlON.It 50 TRABALHO OA 23f REGIÃO 
1,15. Dessa deeião Ibi interposto o recurs° de agravo de pctiv.:,i0 denegado pela di so def. 155. 

' Ern verdade nenhuma das duas peças processuais aludidas na preraciai a Futbargos ii l '.,xecução, li nem poderia ser do contrario, na in did (pie con. 
.. , 

riussuposto objetivo de tal medida judicial a garaniia do juizo 4.1.1'. air. 884, ur 
• P -Naito, p.r.:lis, quaudo da OPosição dos Embargos A I:Acct.:0o de it: ' 0 iniZO ainda ni10 Sc- encontrava garantido. Somenic depois de comp'"d ,.•::;suposlo objetivo é que foi concedida vista ao embargado para responde-lo, „:ii,,s :Uinta cram eles temporão. 

Se WO is um, no h6 falar- e cm pi eclusão (lógica, Consto W 'i:1 oti fa a (pie rejcito a Prefacial. 

0 document() enViado. pelo. Wilco CernTal, refrrido pela embargar •11 ado a 1. 152 dos autos, e a•parte que interessa ao.Pdgainento assim re 

determinainos imediatas proVidaciasnoscmido d mdisponiveis OS recursos •x-isterites ou que venbam a ingres contas da CODEMAT -CIA DE 
DESENVO1VIMEN11, ESTADO DE MATO, GROSSO (COC 03.474.053) ale o motuim - RS 519.698,87 (quinhentos e dezenove tnil, SCILLI)U)5 e noventli reaise oitenta e Sete centavos). 

1 

Ye-se, corn o • mesmo -'clariio: de 'sol a vivo ein desctio dc Saara, 1 cnaispimibilidade dos recursos da unbargante limitou ii eifra de R$ 519.598,8'7, 
que a mesma trouxesse aos autos ,S14 contabilidade para provar que !al import, sattuott Sim disponibilidade. N5e e, verossímil que uma empresa do portt umbargiinte, que tem como Objetiyo dar suporte ao desenvolvimento do inienNei cF.Ntado de Mato Grosso, vá softer :sittlw.ia em Suas comas e finançaslioottibilidade da aludida importância, .1'..:, mais., a indisponibilidade data-se de i 

otunhio de 1994 enquanto o vencimento da obrigação contraida em coneiliação it dcli-s;c ern 26 de outubro de 1994, ou seja, 13, . (treze) longos dias para Callf;ef? 3 
i ia soma de RS 1.900 00 (um mil e novecentos reais). 

Assim, não vislmnbro a ocorri3neia de fato da administração ou fort:a nia, 
}r isso, mantenho intacta a conciliação coin a clausula penal ali inserida. 

A c KA°. 
: Conseqiientemente, no acolho a tese da embargante e improvejo os cull) 



JUI)1(21kii.it 
s'ricA TRAI. U.1{0 

11-11BUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA REGIA0 

III. DISPOS7TIVO 
1sw rios1o, conheeo dos embargos it execti o apreseitlados poi COMP, DESENVOI.V1MENTO DO :EST; ;DO DE 3.1410 GROSSO - (`0191::111 1;ice FRAN(..7SCO CtSAR DE RA RHOS, it fast o a pre' embargado e no . mérito nego-lhes proviinento. Como conseqüencia lógicaloin° suhsistente a penhora de ti 163: 

1ntimem-se. 

Cuiaba-MT, 05 de abril de 1995 
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2 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO 

Processo n°, : 2385/92 "• ; (I :1 ; (i 
Mandado n°: 0945/97 
Exequente : FRANCISCO CÉSAR DE BARROS 

Executada : CODEMAT 

AUTO DE PENHORA E AVALIACÃO 

Aos 16 dias do mês de junho do ano de 1997, na Rua Barão de 

Melgaço n° 3209 - TELEMAT, nesta cidade, onde compareci em cumprimento 

ao presente mandado, expedido nos autos supra mencionado, procedi a 

penhora dos seguintes bens, tudo para garantia de débito no referido processo: 

I 
•. 

01) 45.869 AÇÕES ORDINÁRIAS, AVALIADAS EM 146.261,11; e 

02) 38.394 AÇOESPREFERENCIAIS, AVALIADAS EM R$5.774,45. 

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$12.035,56 (DOZE MIL E TRINTA 

CINCO REAIS E CINQUENTA SEIS CENTAVOS). 

A avaliação foi feita com a cotação da TELEBRÁS, da 

tarde do dia 13/06/97 (& feira). , 
Feita assim a penhora, par constar, lavrei o presente Auto 

que assino. •,1•11,- -.AT 

a Mouia Silva 

---( Oficialde Justiça Avaliador 
"ad hoc" 

" 
I 

.); ',$%; "1, 1. ; 

,!;' ':r 
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Poder Judiclirio 

10Justio do Trabalho 

-., Tribuos/ Regional do Trabalho da 23-? Regan 

21 Junta de Co/xi/lap& e Jolgameoh7 de Colabi/AIT 

PROCESSO N°: 2385/92 

MANDADO N° 0945/97 

EXEQUENTE: FFtANCISCO CESAR DE BARROS 

EXECUTADO: CODEMAT 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO, passado na forma abaixo: 

0 DOUTOR BRUNO LUIZ WEILER SIQUEIRA, Juiz do Trabalho Presidente da 2' 

Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá, no uso de suas atribuições legais, 

MANDA ao Oficial de Justiça, a quem couber por distribuição, que a vista do presente, 

estando devidamente assinado, em seu cumprimento dirija-se à CENTRO POLITICO 

ADMINISTRATIVO- CPA, nesta capital , onde se encontra CIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT, na pessoa do representante legal, e 

sendo ai, proceda a penhora e avaliação sobre as 45.869 ações ON e as 38.394 ações PN 

em nome da executada, conforme informado as lis 209 ( cópia anexa). 

Débito exequendo em 31.10. : R$ 6.895,17 ( Seis mil oitocentos e noventa e chic° 

reais e dezessete centavos 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI, ficando o Sr. 

lio de força policial. 

Oficial de Justiça autorizado a solicitar au 

Dado e passado nesta Capi 

mil novecentos e noventa e sete. Eu, 

Secretaria, subscrevi. 

dias do mas de junho do ano de um 

Antônio de Paula Santos, Diretor de 

ORIGINAL ASSINADO 

BRUNO LUIZ WEILER SIQUELRA 

JUIZ DO TRABALHO PRESIDENTE 



S 
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TELEMAT 
SISIENIA 1 ELEIMAS 

TELECOMUNICAÇÕES DE MATO GROSSO - S/A - 
C.G.C.: 24.670.200/001-10 - INSC. EST.: 13.094.807-1 

CT N° 52310/2036/96 Cuiabá-Mi, 04 de Dezembro de 1996 

Ilm° Sr. 

ANTÔNIO DE PAULA SANTOS 
Diretor de Secretaria da 2a JCJ 

Ci) dies. 
C.D 
Cr) 

Prezado senhor, 
.9 5 gS 

46 3
ReEt Processo 185/93 

96 co 
cs) Emcitençao ao Oficio 2.048/96, datado de 27.11.9 

• CE-gR DE BARROS contra CODEMAT , in 
TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS 

latt CODEMAT - COMPANHIA DE DESE 

Vistas, etc... 
Recebido hoje. 
Vistas ao reclamante pe. prazo de dn. 

Intime - se. 
b 

Ve Wien to chado (loduria 
o 

que sã' partes FRANCISCO 
os a V.S` que consta ações da 

- TELEBRAS em nome da 
OLVIMENTO DO ESTADO DE 

r".• MATO GROSSO ,a quantia de 45.869 ( quarenta e cinco mil, oitocentos e sessenta e 
• nove) ações ON e 38.394 ( trinta e oito mil, trezentos e noventa e quatro) ações PN. 

Informamos que conforme a cotação da BOVESPA do dia 03.12.96, as 45.869 ações 
ON estavam cotadas em R$ 3.228,26 (ires Mil Duzentos e Vinte e Oito Reais e Vinte e 
Seis Centavos) e as 38.394 ações PN em R$ 3.086,10 ( Tres Mil e Oitenta e Seis Reais e 
Dez Centavos). 
Outrossim, informamos a V.Sa, que consta em nossos registros em nome da 
CODEMAT, os seguintes terminais telefônicos: 

LEFONE 
-1282 
stalar 

' 321-9408 t \
- 486-1146 

461-1523 
412-1205 

; 412-1195 
471-1237 
786-1273 
412-1171 
786-126 
471-1 07 
41 -1105 

CONTRATO 
716.145-3 
716.417-2 
716.403-2 
716.406-5 
716.423-1 
716.213-1 
716.206-1 
716.122-1 
720.373-3 
716.187-3 
720.368-5 
716.097-4 
716.136-1 

TELEFONE 
486-1175 
644-2320 
421-7767 
412-1225 
412-1196 
423-3699 
412-1117 
471-1205 
786-1226 
471-1225 
471-1247 
786-1272 
786-1190 

ede: Rua Milo de Melgaço, 3209 - Tel: ( 065) - TEI.EX: 0652155 
CEP 78020-801 - CUIABÁ - MATO GROSSO 

CONTRATO 
716.416-1 
716.414-6 
716.410-2 
716.229-3 
716.207-2 
716.393-6 
716.144-2 
716.095-2 
720.326-5 
716.112-5 
716.129-1 
720.372-2 
720.290-4 



se 

e • 

TELEMAT 
SISTEMA TELEEIRAS 

786-1161 
412-1190 
471-1204 
786-1242 

-1563 
t-1190 
786-1102 
321-8939 

TELECOMUNICAÇÕES DE MATO GROSSO - S/A - 
C.G.C.: 24.670.200/001-10 - INSC. EST.: 13.094.807-1 

720.261-3 426-1100 716.392-5 
716.201-3 412-1180 716.194-3 
716.094-1 566-1468 159.580-1 
720.342-0 471-1197 716.088-2 
171.934-0 471-1211 716.100-0 
716.084-5 786-1181 720.281-2 
720.202-0 471-1200 716.090-4 
716.400-6 786-1172 720.272-0 

721-1459 007.541-8 
Comunicamos que todos os terminais da CODEMAT estão corn processos de Penhora. 
Sendo o que nos apresenta para o momento, subscrevemo-nos 

atenciosamente, 

ECO - DE R E LO 
GERENTE DIVISÃO ATENDIMENTO À CLIENTES 

dincr 

SEDE: RUA BARÃO DE MELGACO, 3209 - TEL.: (065) 105 
C E P 78020-801 -CUIABÁ - MATO GROSSO 

16.064.0 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT, 

IN PROCESSO N° 2.385/92 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 

nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que lhe move 

FRANCISCO CEZAR DE BARROS, processo supra, vem à presença de 

Vossa Excelência, tendo em vista ter sido intimada da penhora de fls., 

apresentar EMBARGOS A ExEcucÃo que nesses autos se processa, o que 

faz fundamentada nos relevantes motivos que a seguir expõe. 

DO EXCESSO DE PENHORA 

0 gritante descompasso verificado entre o valor da Execução e o 

que se atribuiu ao bem afetado, esta a demonstrar insofismavelmente a figura 

do excesso de penhora, plenamente autorizativo da sua desconstituição. 

Ora, do simples confronto entre os números envolventes da 

penhora, os que compõem o crédito do exequente e os que atribuidos ao bem 

em afetação, denota-se desproporcionalidade que indicam na direção da 

insubsistência da constrição. 

Com efeito, para garantia de crédito pouco superior a R$ 6.000,00 

(seis mil reais), o Sr. Oficial de justiça encarregado da diligência apreendeu 

bem da propriedade da Embargante avaliado nada mais, nada menos, em R$ 

12.035,56 (doze mil e trinta e cinco reais e cinquenta e seis centavos), quantia 

cem por cento maior. 



Assim, caracterizada a toda prova a figura do execesso 

penhora, desde já se requer a Vossa Excelência se digne julgar o ato constriti 

insubsistente por contrariar frontalmente os mais elementares principios q 

regem o exequatur, para determinar que outro sobre bem de valor compatiN 

de propriedade da Embargante, seja penhorado. 

Requerendo sejam os presentes Embargos julgados inteiramen 

procedentes, para os fins neles colimados, 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 23 de junho de 1.997 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.597 

OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT 4.328 

2 
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Proc. 4284/97 - SIEX 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a. REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

• 

e 

Em: 22.08.97 
Processo: 4284/97 
Embargante: CODEMAT - CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 
Embargado: FRANCISCO CÉSAR DE BARROS 

SENTENÇA DE EMBARGOS A ExEcupÃo 

1. RELATÓRIO 

CODEMAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
ingressou com embargos à execução, alegando excesso de penhora, conforme fls. 225/226. 

legais. 

Regularmente notificado o embargado não se manifestou sobre os embargos. 

É o relatório. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

Conheço dos embargos por serem tempestivos e atenderem os requisitos 

No mérito, razão não assiste ao embargante. 

É que a última atualização do crédito exeqüendo bruto, importou no valor de R$ 
7.274,56 em 31.10.96, sendo a penhora realizada sobre ações que após praceadas poderão ter seu saldo 
credor transferido para garantia de outros processos em execução contra a mesma embargante. 

Nenhum prejuízo acarretou a penhora realizada para a embargante. Também 
não indicou a mesma outro bem para substituição da impugnada. 

Indefere-se os embargos. 

3 - CONCLUSÃO 

Isto posto, conheço dos embargos interpostos por CODEMAT - CIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, julgando-os IMPROCEDENTES, conforme 
fundamentação precedente que fica fazendo parte integrante da presente conclusão para todos os fins. 

Atualize-se o crédito exeqüendo. 

À praga, após o trânsito em julgado desta, transferindo o saldo credor para 
outras execuções da embargante. 

Oficie-se a TELEMAT, como determinado â fls. 219. 
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Intimem-se as partes da presente decisão. 

Vlaldimi Aparecido Baptista 
Juiz do Trabalho Substituto 
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Proc. 4284/97 - SIEX 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a. REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

Em: 22.08.97 
Processo: 4284/97 
Embargante: CODEMAT - CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 

Embargado: FRANCISCO CÉSAR DE BARROS 

SENTENÇA DE EMBARGOS A ExEcugÃo 

1. RELATÓRIO 

CODEMAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

ingressou com embargos à execução, alegando excesso de penhora, conforme fls. 225/226. 

Regularmente notificado o embargado não se manifestou sobre os embargos. 

É o relatório. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

Conheço dos embargos por serem tempestivos e atenderem os requisitos 

legais. 

No mérito, razão não assiste ao embargante. 

É que a última atualização do crédito exeqüendo bruto, importou no valor de R$ 

7.274,56 em 31.10.96, sendo a penhora realizada sobre ações que após praceadas poderão ter seu saldo 

credor transferido para garantia de outros processos em execução contra a mesma embargante. 

Nenhum prejuízo acarretou a penhora realizada para a embargante. Também 

não indicou a mesma outro bem para substituição da impugnada. 

Indefere-se os embargos. 

3- CONCLUSÃO 

Isto posto, conheço dos embargos interpostos por CODEMAT - CIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, julgando-os IMPROCEDENTES, conforme 

fundamentação precedente que fica fazendo parte integrante da presente conclusão para todos os fins. 

Atualize-se o crédito exeqüendo. 

praça, após o trânsito em julgado desta, transferindo o saldo credor para 

outras execuções da embargante. 

Oficie-se a TELEMAT, como determinado à fls. 219. 



Intimem-se as partes da presente decisão. 

Vlaldimi Aparecido Baptista 
Juiz do Trabalho Substituto 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX - SEÇÃO DE 
CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

Processo n° 4.284/97 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT - Em Liquidação, já devidamente 
qualificada nos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que the move 
FRANCISCO CÉSAR DE BARROS, e que têm curso por essa digna 
Secretaria, não se conformando, vênia concessa, com a respeitável decisão 
prolatada a propósito dos Embargos do Devedor nesses mesmos autos 
interposto, vem à presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de 
direito, opor o presente AGRAVO DE PETIÇÃO, com fundamento no artigo 
897 da Consolidação das Leis do Trabalho, requerendo sejam os autos 
remetidos ao Egrégio Tribunal ad quem, do qual espera conhecimento e 
provimento, aduzindo, para tanto, as razões de fato e de direito expostas em 
separado. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 06 de outubr. "de 1.997 

NEWTON R Z D CO TA E FARIA 
OAB 1297 



RAZOES DA AGRAVANTE 

Processo n° 4.284/97 - SlEX 

AGRAVANTE - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT - 

Em Liquidação 

AGRAVADO - FRANCISCO CÉSAR DE BARROS 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

COLENDA TURMA JULGADORA 

Nos termos em que foi vasada, a respeitável sentença agravada 
está a merecer reforma, pelo que se irá A demonstração. 

A a nossa Lei Instrumental Civil, supletoriamente aplicável ao 
processo labora!, nos termos do artigo 769 do Digesto Celetado, prescreve, em 
seu artigo 710, ao tratar da Execução, verbis: 

"Estando o credor pago do principal, juros, custas e honorários, a 
importância que sobejar será restituida ao devedor" (sic-
negritou-se). 

A MW Junta a quo, ao fazer lançar a respeitável sentença 
agravada, fez constar em sua fundamentação, verbis: 

"{...} No mérito, razão não assiste ao embargante.. 

É que a última atualização do crédito exeqüendo bruto, importou 
no valor de R$ 7.174,56 em 31.10.96, sendo a penhora realizada 
sobre ações que após praceadas poderão ter seu saldo credor 
transferido para garantia de outros processos em execução contra 
a mesma embargante". 

A disposição sentencial que sobreveio traz peroração corroborante 
Aquela assertiva fundamental, verbis: 

"1..1 A praça, após o trânsito em julgado desta, transferindo o 
saldo credor para outras execuções da embargante", 

! 



Ao mais perfunctório exame do contenido na respeitável sentença 
agravada, se constata quão iníqua ela se revela, eis que atropela 
formidavelmente as disposições legais sob os auspícios das quais se desenvolve 
o processo executório. Essa decisão, assim posta, na medida em que afronta os 
claríssimos preceitos insitos no susotranscrito artigo 710 do CPC, faz letra 
morta os princípios impostergáveis que orientam as disposições insitas no 
artigo 876 da CLT, que dão autonomia à execução. 

Ainda que se pretenda dar vasão à tendência simplificadora que de 
ordinário impera nos procedimentos que regem o processo labora!, não pode ir 
a decisão ao paroxismo de alterar a substância de comezinhos princípios de 
direito aos quais se deve curvar a tutela jurisdicional, eis que o poder genérico 
explicitamente atribuído ao julgador também tem limitação na lei. 

A respeitável decisão agravada, ao determinar a transferência de 
eventual saldo que provir da expropriação que se proceder nos presentes autos, 
para "outras execuções da embargante", se mostra, assim, totalmente destituída 
de base legal. Por isso que aforado o presente recurso de AGRAVO DE 
PETIÇÃO, que se requer a essa Colenda Turma Julgadora seja inteiramente 
conhecido e provido, para o efeito de ser reformada a sentença objurgada e ser 
consequentemente restabelecido o imperium legis com a especificação da 

"restituição à Embargante da importância que sobejar o crédito do exequente, 
obviamente que na hipótese de os bens afetados alcançarem preço superior ao 
valor em execução. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 06 de outubro de 1.997 

NEWTON RVIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.597 

OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT 4.328 


